
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - CPL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026

 

 

CONTRATANTE (UASG):

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA (070009) 

 

OBJETO:

Contratação dos serviços de conservação do parque de urnas eletrônicas da Justiça Eleitoral da Paraíba, pelo período de 36 (trinta e seis)
meses.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 748.560,34 (setecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos) para 36 (trinta e seis) meses.

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 23/02/2026, às 09h00 (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço
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MODO DE DISPUTA:

Aberto

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARAS:

Não

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM:

Não
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026

(Processo SEI n.º 0005968-70.2025.6.15.8000)

 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, sediado na Avenida Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, João
Pessoa, Paraíba, CEP 58020-528, por meio do Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 139/2023, publicada em 09/05/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação dos serviços de conservação do parque de urnas eletrônicas da Justiça
Eleitoral da Paraíba, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, de acordo com a tabela abaixo e conforme as condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. Apenas porque o Sistema Comprasnet só aceita quantitativos inteiros, fizemos o arredondamento do quantitativo
para 36 meses. Mas, a quantidade a ser contratada será aquela constante no Termo de Referência, Anexo I do edital.

1.3. A licitação será realizada POR ITEM, conforme tabela constante no item 1.1 deste edital e no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO e o regime de execução do objeto será o de EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

2.1. Poderão participar desta certame quaisquer interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 2.1 e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

Item Grupo/CATSE
R

Código/CATSE
R Descrição Unidade de

Medida
Quantidade
(12 meses)

Quantidade
(36 meses)

1 859 21032

Contratação de
serviço de

conservação
das urnas

eletrônicas do
TRE/PB 

UST - Unidade
de Serviço

Técnico
1.519,14 4.558
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.6.3. pessoa física, conforme item 10.13 do Termo de Referência/Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I, deste Edital,
posto que a contratação exigirá capital social mínimo e estrutura mínima, com equipe de profissionais para a execução do
objeto, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Instrução Normativa n. 116/2021-SEGES/ME.

2.6.4. autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.6. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.6.9 pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.10. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.11. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.6.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. Nos termos do item 4.6.1 do
Termo de Referência/Projeto Básico, as empresas que atuam na área, individualmente, e que possuem os requisitos
estabelecidos no PB têm condições de prover o bem previsto na contratação objeto dos presentes autos. Além disso, a
formação de consórcios traz consigo um maior custo administrativo para a futura equipe de gestão e fiscalização do contrato.
Dessa forma, não se faz necessária a junção de empresas para a perfeita execução do objeto, ao mesmo tempo em que amplia
sobremaneira a competitividade do certame;
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2.6.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.14. empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação, salvo se apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera
judicial, ou decisão judicial que a desobrigue da apresentação da certidão negativa, ou, ainda, comprove a capacidade
econômico-financeira da empresa (conforme jurisprudência do STJ no Resp. n. º 1173735/RN.T4 e no AgRg na MC n. º
23.499/RS.T2, do TCU no Acórdão n. º 8.271/2011 – 2. ª Câmara e da AGU no Parecer 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU,
exarado no Processo n. º 00407.000226/2015-22);

2.6.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133,
de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.4. e
2.6.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.4. e 2.6.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.7. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado
por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, a pessoa jurídica:

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

02/02/2026, 13:54 SEI/TRE-PB - 2291891 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2230889&infra_sistema=100000100&infr… 7/26

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida lei;

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;constituída sob a forma de cooperativas, salvo
as de consumo;

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de
que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante
durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; e

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12. possuirá caráter sigiloso
para os demais licitantanteses e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM PARA 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

5.1.1.1. Não serão permitidas ofertas parciais, em relação aos quantitativos totais fixados para os ITENS e/ou para o
GRUPO;

5.1.1.2 – Considera-se UST a Unidade de Serviço Técnico.

5.1.1.3. Caso o valor total e/ou os valores unitários decorrentes do preço total proposto contenham mais de duas casas
após a vírgula, as casas decimais excedentes serão desconsideradas pelo(a) pregoeiro(a), ainda que seja reduzido o
preço total do Item, sendo esta alteração considerada uma negociação.

5.1.2. Descrição do objeto, inclusive marca e modelo (se for o caso), contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, Anexo I do Edital;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo constante na proposta de preços do produto, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Caso a adjudicação não possa ocorrer dentro do período de validade da proposta, por motivo de força maior, o Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba poderá solicitar a prorrogação da validade por, no máximo, igual período.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL DO ITEM PARA 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,01 (um centavo de real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.10.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes.

6.10.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “MODO DE DISPUTA ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
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sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento), caso se trate de concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um
pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

6.18.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133,
de 2021, nesta ordem:

6.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
Resolução CNJ nº 497, de 2023;
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6.19.3.1 Para fins do disposto no item 6.19.3, serão consideradas ações de equidade, respeitada a seguinte ordem:

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, incluída a
proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em matéria de
emprego e ocupação;

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

6.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.20.2. empresas brasileiras;

6.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate estabelecidos nos itens 6.19 e 6.20, proceder-se-á
a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer
outro processo, consoante disciplina o art. 28, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo estabelecido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.  Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos
constantes no item 7.8 como critério de aceitabilidade.

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de
lote ou qualquer outro motivo.

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, nos termos do Anexo II do Edital, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo;

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta;

6.24. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação
de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.
29,  caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
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7.4. Atendidas as condições de participação do licitante, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,
ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou excessivos (permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação);

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;

7.8. Considera-se preço excessivo, para fins de desclassificação, aquele que superar o valor orçado pelo TRE/PB, conforme tabelas
abaixo:

 

 

7.9. Considera-se preço manifestamente inexequível, para fins de desclassificação, aquele que o licitante não comprove a sua
viabilidade, quando contestada;

7.9.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração;

Ite
m Descrição

Unidade
de

Medida

Quantida
de (12
meses)

Quantida
de (36
meses)

Valor
Unitário
da UST

(R$)

Valor Total
para 36
meses

(R$)

1

Contratação de
serviço de

conservação das
urnas eletrônicas do
TRE/PB. Conforme

Termo de Referência,
Anexo I do edital.

UST -
Unidade

de
Serviço
Técnico

1.519,14 4.558 164,23 748.560,34
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7.9.2.  A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 – A habilitação do licitante, nos termos da Lei nº 14.133/2021, será verificada mediante:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1) Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);

a.2) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

b) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:

b.1) consulta ” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda Nacional (Certidão de Regularidade de
Tributos Federais), Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade), Fazenda Municipal (Certidão de Regularidade),
Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de
Regularidade – CRF).

c) REGULARIDADE TRABALHISTA:

c.1) apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa válida (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST.

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1) Declaração(ões) de Vistoria emitida pela empresa, ou Atestado(s) de Visita emitido por servidor da Justiça
Eleitoral, comprovando o reconhecimento do(s) local(is) da prestação dos serviços, de modo a efetuar todos os
levantamentos necessários ao desenvolvimento dos seus trabalhos, a fim de obter, sob sua responsabilidade e risco, todas
as informações necessárias para a preparação da proposta, as quais se integram às condições do contrato, de modo a não
incorrerem em omissões que não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços;

d.1.1) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas.
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d.1.2) As visita deverão ser agendadas através do endereço eletrônico segei@tre-pb.jus.br, em até 1(um) dia antes da
abertura das propostas.

d.1.3) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

d.1.4) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

d.1.5) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d.1.6) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

d.2) Comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando o desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente certame.

d.2.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

d.2.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros documentos.

e) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e.1) Apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
a menos de 90 (noventa) dias da data prevista para abertura da licitação;

e.2) Apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

I - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

II - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

III - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

IV - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

e.2.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
10% do valor total estimado da contratação.

02/02/2026, 13:54 SEI/TRE-PB - 2291891 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2230889&infra_sistema=100000100&inf… 17/26

mailto:sevin@tre-pb.jus.br


e.2.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

f) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução do CNJ n. º 07, de 18 de outubro de 2005, com
a redação dada pela Resolução n. º 09/20051 , e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a” do
Enunciado Administrativo nº 012, podendo ser utilizado o modelo em anexo;

g) DECLARAÇÃO de cumprimento ao disposto no artigo 4. ° da Resolução do CNJ n. ° 156 de 08 de agosto de 2012,
podendo ser utilizado o modelo em anexo;

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista poderá ser substituída
pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por outros meios
hábeis, inclusive eletrônico.

8.1.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.1.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.1.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

8.1.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.1.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.1.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.1.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.1.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

8.1.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.
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8.1.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.1.10. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o subitem 8.1.8.1., poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até duas horas, para: 

8.1.10.1. aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;

8.1.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.1.10.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

8.1.10.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.1.11. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,
implicando sua inabilitação. 

8.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.1.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o
prazo disposto no subitem 8.1.8.1.

8.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.1.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

 

9. DOS RECURSOS

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo administrativo que originou o presente edital (SEI nº 0005968-70.2025.6.15.8000) estão com vista
franqueada aos interessados, na Comissão Permanente de Licitação, localizada no 3º andar do Edifício Sede do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba, podendo, ainda, o inteiro teor dos autos ser disponibilizado, de forma eletrônica, mediante solicitação
endereçada ao e-mail cpl@tre-pb.jus.br.

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Portaria nº 301/2023 - TRE-PB/PTRE/ASPRE, o
licitante ou o contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou
a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista no item 10.1, apurada em regular processo
administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar;

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

10.4. A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não implique em grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de
pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

10.5. A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 10.2., ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1.

10.5.1. A multa será calculada na forma prevista no Contrato, Anexo IV deste edital.

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

10.5.2.1. utilização da garantia eventualmente prestada;

10.5.2.2. compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Regional, na forma do termo
de referência, do edital ou do contrato;

10.5.2.3. por via judicial.

10.5.3. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora diária, conforme previsto no
Contrato, Anexo V deste edital.
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10.5.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item 10.2.

10.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 10.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos itens 10.1.2., 10.1.3., 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6. e 10.1.7., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 10.1.8., 10.1.12., 10.1.10., 10.1.11. e 10.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
10.1.2., 10.1.3., 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6. e 10.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 10.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
requererá a condução de processo de responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados
- CPRLC.

10.9. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará:

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos nesta última Lei.

10.11. Da aplicação das sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2. e 10.2.3. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da intimação.

10.11.1. O recurso de que trata o item 10.11. será dirigido à Diretoria-Geral, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à Presidência, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

10.12. Da aplicação da sanção prevista no item 10.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-pb.jus.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

12.1 – As eventuais despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados
no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba para o Exercício de 2026, Programa de Trabalho Resumido - PTRES 167869,
Elemento de Despesa 339040, Plano Interno UEL MANPREV.

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DO TERMO DE CONTRATO

 

13.1 – Homologado o julgamento, o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato, devendo fazê-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela
Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme art. 90, §1º, da Lei n. º
14.133/21, sob pena das sanções legais previstas neste edital.

13.1.1. Por ocasião da assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
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Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.1.1.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

13.1.2 – Se o vencedor não apresentar situação regular no ato de assinatura do contrato ou se recusar a assiná-lo,
injustificadamente, a ele serão aplicadas às sanções cabíveis e será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, podendo ainda haver negociação direta para obtenção de melhor preço, nos termos do
art. 90, §§2º e 4º, da Lei n. º 14.133/21;

13.2 – O Contrato observará a minuta que constitui o Anexo IV do presente Edital e terá suas cláusulas e condições reguladas pela
Lei n.° 14.133/21 e ainda pela Lei n. º 8.078/90.

13.2.1 – Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham servido de
base para o julgamento deste pregão, bem como as condições estabelecidas neste edital, independentemente de transcrição.

13.3– Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4. º da IN RFB n. º 1.234/2012, o licitante vencedor deverá, no
ato da assinatura do contrato, apresentar à Administração, declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV
da citada Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.

13.3.1 – A Administração anexará a 1ª (primeira) via da declaração de que trata o item 13.3 ao processo ou à documentação
que deu origem ao pagamento, para fins de comprovação à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devendo a 2ª
(segunda) via ser devolvida ao interessado como recibo.

13.3.2 – No caso de pagamento decorrente de contratos de prestação de serviços continuados, a declaração a que se refere o
item 13.3 deverá ser anexada ao processo ou à documentação que deu origem ao 1º (primeiro) pagamento do contrato, sem
prejuízo de o declarante informar, imediatamente, à Administração, qualquer alteração na situação declarada nos Anexos de
que trata o item 13.3.

13.3.3 – A declaração de que trata o item 13.3 poderá ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de certificação
digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), desde que no documento eletrônico
arquivado pela fonte pagadora conste a assinatura digital do representante legal e respectiva data da assinatura.

 

14. DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

14.1 Conforme constam no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, do formalismo moderado e do interesse público.

15.9. As empresas contratadas para prestação de serviços com acesso à informações restritas ou sigilosas do Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba deverão celebrar, no ato da assinatura do contrato, termo de responsabilidade e
confidencialidade das informações, conforme anexo deste Edital;

15.9.1 Os(as) profissionais empregados pelas contratadas referidas no item 15.9 que, na prestação dos serviços, tiverem
acesso à informações restritas ou sigilosas do tribunal regional eleitoral da paraíba deverão assinar declaração de ciência do
Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações, conforme anexo deste Edital, comprometendo-se a
cumpri-lo.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço
eletrônico https://www.tre-pb.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-contratacoes/licitacoes/licitacoes.

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos e apêndices:

15.12.1. ANEXO I - Termo de Referência - TR (2239502);

15.12.1.1 APÊNDICE I - Mensuração dos serviços (2239574);

15.12.1.2 APÊNDICE II - Estimativa de USTs por local de armazenamento (2239586);

15.12.1.3 APÊNDICE III - Descrição das atividades (2239601);

15.12.1.4 APÊNDICE IV - Modelos de documentos (2239612);

15.12.1.5 APÊNDICE V - Núcleos de Voto Informatizado (2239614);

15.12.1.6 APÊNDICE VI - Glossário de termos (2239621);

02/02/2026, 13:54 SEI/TRE-PB - 2291891 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2230889&infra_sistema=100000100&inf… 25/26



15.12.2 ANEXO II - Das Especificações e dos Quantitativos;

15.12.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar (2182439);

15.12.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato (2240453); 

15.12.5. ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução n. º 07 do CNJ;

15.12.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 4. º da Resolução n. ° 156/2012 do CNJ;

15.12.7. ANEXO VII - Modelo de Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do Tribunal Regional Eleitoral
da Paraíba - Contratações;

15.12.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Ciência do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.
 

 

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2026.

 
ANDREZA ALVES GOMES

PREGOEIRO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por ANDREZA ALVES GOMES em 02/02/2026, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2291891&crc=BD183E0E, informando, caso não preenchido, o código verificador 2291891 e o código CRC
BD183E0E..
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026
 (Processo SEI n.º 0005968-70.2025.6.15.8000)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB - http://www.tre-pb.jus.br

 

Termo de Referência de Serviços de TIC nº 2239502  - TRE-PB/PTRE/DG/STIC

1-   DEFINIÇÃO DO OBJETO  - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, XXIII, "a", da Lei nº
14.133/2021 e art. 13 da Instrução Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

1.1. Contratação de serviço de conservação do parque de urnas eletrônicas da Justiça Eleitoral da
Paraíba, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

Item Grupo/CATSER Código/CATSER Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidade
(12 meses)

Quantidade
(36 meses)

1 859 21032

Contratação
de serviço

de
conservação
das urnas
eletrônicas
do TRE/PB 

UST -
Unidade

de
Serviço
Técnico

1.519,14 4.557,42

  

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, visto que consistem em atividades
de manutenção de equipamentos, as quais são atividades prestadas no mercado.

  

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 36 meses, contados a partir do dia 24/05/2026,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

 

1.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que atende a uma necessidade periódica,
com previsão de quatro ciclos de manutenção em anos não eleitorais e três em anos eleitorais.

  

Observação: Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras Governamentais"
podem eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do CATMAT/CATSER
prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência.

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, "b", da Lei
nº 14.133/2021 e art. 15 da Instrução Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

2.1. A fundamentação desta contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos Estudos
Técnicos Preliminares (2182439).

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no   PACONT 2026:  item 53, Processo SEI n°  0005204-
84.2025.6.15.8000, documento n° 2222113.

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO)  (Art. 6º, XXIII, "c", da Lei nº 14.133/2021 e art. 14 da Instrução
Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (2182439).

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, XXIII, "d", da Lei nº 14.133/2021, e Art. 16 da Instrução
Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

Requisitos de negócio

4.1. Consideram-se serviços de conservação de urnas eletrônicas as atividades realizadas
periodicamente, com o objetivo de mantê-las em perfeitas condições para utilização, quando
demandadas. Tais serviços serão executados exclusivamente nos NVIs (locais de armazenamento).

4.2. Esse conceito se aplica ao rol não exaustivo das atividades, discriminadas nos itens 4.5.1 a 4.5.19 e
4.61 a 4.6.6, que poderão sofrer alterações (inclusões e exclusões) qualitativas e quantitativas durante a
vigência do contrato.

4.3. As urnas eletrônicas compreendem os equipamentos utilizados para a identificação do eleitor
(Terminal do Mesário – TM) e o coletor eletrônico de votos e de apuração de resultados (Terminal do
Eleitor – TE). Qualquer outro equipamento desenvolvido para substituí-las ou a seus componentes, no
decorrer da execução do contrato, será considerado urna eletrônica.

4.4. Não são considerados serviços de conservação: assistência técnica especializada (manutenção
corretiva), carga de software para eleições oficiais (ordinárias e suplementares) e não oficiais
(parametrizadas), procedimentos realizados nas urnas fora do local de armazenamento, suporte técnico e
treinamento de eleitores.

 

Descrição das Atividades de Conservação das Urnas Eletrônicas

 

4.5. As principais atividades de conservação das urnas eletrônicas, descritas de forma exemplificativa
no Apêndice III – Descrição das Atividades (2239601), incluem:

4.5.1. Recarregar as baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato internas das urnas eletrônicas.

4.5.2.  Medir a carga das baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato externas, utilizando o
instrumento de medição disponibilizado pela Justiça Eleitoral.

4.5.3. Recarregar as baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato externas ou de reposição.

4.5.4. Exercitar os componentes internos das urnas e realizar testes funcionais, utilizando o Sistema de
Testes Exaustivos – STE, ou outras soluções com finalidades semelhantes.

4.5.5. Promover a limpeza dos gabinetes (Terminal do Eleitor - TE e Terminal do Mesário - TM) e dos
cabos (alimentação e conexão com o TM).

4.5.6.  Testar e separar as urnas eletrônicas que apresentarem problemas técnicos e/ou ausência de
peças, que somente poderão ser substituídas por pessoal especializado, para posterior manutenção
corretiva.

4.5.7. Realizar testes de aceite em urnas novas para subsidiar o responsável pelo Recebimento Definitivo.

4.5.8.  Realizar os testes funcionais nas urnas para fins de: remanejamento para outros locais de
armazenamento; realização de eleições suplementares e comunitárias; simulados; treinamento de
eleitores e nas demais situações em que as urnas deverão ser retiradas do local de armazenamento.

4.5.9. Atualizar o software embarcado (firmware) das urnas eletrônicas.

4.5.10. Realizar o processo de certificação digital.

4.5.11.  Retirar as mídias armazenadas nas urnas (votação e/ou resultado) e fazer a limpeza das
mesmas.

4.5.12. Remover os lacres de eleição.

4.5.13. Identificar e substituir as peças não especialistas faltantes ou danificadas (peças que poderão ser
trocadas sem que seja necessária a abertura da urna).

4.5.14. Inserir os dados sobre as urnas eletrônicas conservadas nos sistemas Logusweb, STE, RFID e
outros que forem instituídos com a mesma finalidade.

4.5.14.1.  A inserção dos dados no sistema Logusweb poderá ser feita, a critério do contratante, por
servidor da Justiça Eleitoral.

4.5.14.2.  Quando a Justiça Eleitoral optar por inserir, pessoalmente, os dados no Logusweb, os
profissionais da Contratada que executaram os serviços de conservação não poderão se abster de
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fornecer informações e documentos comprobatórios, relativos às urnas conservadas, suficientes para
registro no sistema, tais como mídias de resultado (MR) com dados do STE e relatórios extraídos do
mesmo.

4.5.15.  Anotar os dados de conservação em caso de indisponibilidade do sistema ou do próprio
equipamento que gera os resultados de conservação (e.g. urna que não liga, drive USB ou impressora
com problema), utilizando formulário constante no Apêndice  IV – Modelos de
Documentos (2239612).

4.5.16. Verificar degradação dos LCDs do TE e TM.

4.5.17. Vistoria e separação de urnas por motivos diversos dentro do local de armazenamento.

4.5.18. Extrair, se for o caso, dados de mídias externas (ME) em sistema da Justiça Eleitoral.

4.5.19. Executar testes exaustivos de hardware nas urnas eletrônicas durante o processo de votação em
simulados a serem realizados pela Justiça Eleitoral.

 

Descrição das Atividades para a Conservação das Urnas Eletrônicas

 

4.6. As principais atividades para a conservação das urnas eletrônicas, descritas de forma exemplificativa
no Apêndice III – Descrição das Atividades (2239601), incluem:

4.6.1. Organizar o local de armazenamento, realizando as seguintes atividades:

4.6.1.1. Dispor as bancadas nas quais as urnas serão conservadas.

4.6.1.2. Organizar as estantes, paletes ou outra forma de armazenamento utilizada no local.

4.6.1.3. Realizar a leitura patrimonial, quando necessário.

4.6.1.4. Controlar a localização individual das urnas dentro do local de armazenamento.

4.6.1.5. Organizar, contar e catalogar os suprimentos e mídias de urna eletrônica no local de
armazenamento.

4.6.1.6. Remover as etiquetas das mídias retiradas das urnas após as eleições oficiais, removendo os
resíduos de sujeira das mesmas.

4.6.2. Retirar as urnas eletrônicas de onde estão estocadas e colocá-las nas bancadas para a manutenção
preventiva.

4.6.3. Recolocar as urnas, após a sua manutenção, empilhando-as segundo a ordem em que foram
originalmente armazenadas ou conforme orientação do responsável pelo local de armazenamento.

4.6.4. Verificar a infraestrutura disponível e condições ambientais no local de armazenamento e
preencher os respectivos campos do formulário intitulado “CheckList do Local de Armazenamento”, do
sistema Logusweb - conforme Apêndice IV – Modelos de Documentos (2239612).

4.6.5. Medir a temperatura e a umidade do ar do local de armazenamento, utilizando o Termo Higrômetro
a ser disponibilizado pela Justiça Eleitoral.

4.6.6. Receber e conferir os suprimentos, as baterias e as bobinas para as urnas eletrônicas.

 

Agrupamento das Atividades

 

4.7. As atividades descritas nos itens 4.5.1 a 4.5.19 e 4.61 a 4.6.6 serão dispostas em  Grupo de
Atividades – GA e definidas na Ordem de Serviço.

4.8. Cada Grupo de Atividades poderá contemplar uma ou mais atividades.

4.9. As atividades que compõem o GA, dependendo de sua natureza, podem ser executadas em paralelo
ou em série, configurando uma produtividade mínima por Unidade de Serviço Técnico, limitada à
infraestrutura provida pelo local.

 

Requisitos de capacitação

 

4.10. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos
recursos relacionados ao objeto da presente contratação.

 

Requisitos legais
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4.11. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022, à Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021,
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

 

Requisitos temporais

4.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de
forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.13. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias
corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a
mesma hora do último dia, conforme os prazos.

 

Requisitos de experiência profissional

 

4.14. Os serviços  deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em
questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.

4.15. Para a execução dos serviços de conservação, deverão ser exigidos dos profissionais os seguintes
requisitos:

4.15.1. Idade mínima: 18 (dezoito) anos.

4.15.2. Experiência mínima: 3 meses em microinformática, em nível de usuário, comprovada, mediante
atestado(s) ou declaração(ões) emitidas por pessoa jurídica (inclusive a própria contratada), contendo a
descrição das atividades desenvolvidas, ou por meio de Carteira de Trabalho, na qual conste o registro de
atividade relacionada à área de microinformática.

4.15.3. Escolaridade: ensino médio completo ou, no mínimo, em curso do último ano.

4.16. A fiscalização do Contrato, a seu critério, poderá solicitar à Contratada comprovação dos requisitos
citados no item anterior.

4.17. A contratada deverá adotar mecanismos de controle com vistas a assegurar que os profissionais
que executarão os serviços objeto da contratação preencham os requisitos estabelecidos no item 4.15.

4.18.  Em caso de solicitação da Justiça Eleitoral, devidamente justificada, a Contratada deverá
providenciar o afastamento do profissional.

 

Uniformes, ferramentas e identificação profissional

  

4.19. A Contratada deverá providenciar e disponibilizar, às suas expensas, colete, ferramentas e
equipamentos para cada um dos profissionais, conforme a seguir:

a) um colete (com reposição anual).

b) uma chave de fenda (3/16”).

c) uma chave Phillips (3/16”).

4.20. Os profissionais deverão trabalhar com colete contendo o nome da empresa.

4.21. Providenciar, para cada profissional, crachá de identificação padronizado onde seja visível:

a) O nome da Contratada.

b) Foto do profissional.

c) Nome do profissional.

d) Matrícula do profissional.

e) Inscrição, em negrito e em letras maiúsculas: “A SERVIÇO DA JUSTIÇA ELEITORAL”.

f) No crachá é vedado o uso do brasão das armas da República.

 

Requisitos de formação da equipe 

 

4.22. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

 

Vistoria
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4.23. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08 horas às 12 horas.

4.24    As visitas deverão ser agendadas através do endereço eletrônico  segei@tre-pb.jus.br, em até
1(um) dia antes da abertura das propostas.

4.25. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.26. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.27. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

4.28. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

Requisitos de sustentabilidade

 

4.29. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª edição, publicado
pela AGU.

  

Subcontratação

 

4.30. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da Contratação

 

4.31. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual de 5% do valor inicial do contrato.

4.32. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a
data de assinatura do contrato, observando-se o prazo previsto no artigo 96, §3º, da Lei 14.133/2021.

4.33. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis
após a assinatura do contrato.

4.34. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

 

Instrumento de contrato

 

4.35. Há necessidade de celebração de instrumento formal de contrato diante das peculiaridades e das
necessidades desta contratação.

 

Requisitos de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei Nº 13.709/2018

 

4.36. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

4.37. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução
do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais
como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de
identificação.
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4.38. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a
que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
–repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a
comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

4.39. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

4.40. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar
da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência
desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais.

4.41. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

4.42. As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais
a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a
manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

 

Segurança da informação e comunicação

 

4.43. A Contratada deve garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações da Contratante, que
eventualmente, seus empregados ou prepostos, tenham acesso, durante os procedimentos de
manutenção das urna eletrônicas, bem como durante a operação, respondendo pelos danos que eventual
vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, negligência, imperícia ou imprudência, venha
ocasionar à contratante ou a terceiros.

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES (Art. 17 da Instrução Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos, quando necessário.

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço (OS), para cada local de
armazenamento de urnas, informando o endereço do local, o quantitativo de Grupos de Atividades,
a quantidade de infraestrutura aliada ao Grupo de Atividades, as datas de início e fim permitidas
para os serviços, as datas com restrição de trabalho e a descrição do Grupo de Atividades a serem
executados, dentre outros, observado o contido no item 6.13.

5.1.3.  Indicar o responsável pelo local de armazenamento na Ordem de Serviço, sendo possível,
neste caso, a designação do cargo do responsável (e.g. Chefe de NVI), que atuará como Fiscal
Técnico, observado o contido no item 8.2. 

5.1.4.  Disponibilizar à Contratada a infraestrutura necessária para a execução dos serviços, tais
como disponibilidade de horário, espaço físico com bancadas, ou mesas, e energia elétrica, incluindo
tomadas em número suficiente para a realização dos serviços.

5.1.5. Solicitar à contratada o afastamento de profissionais que não atendam aos requisitos técnicos
exigidos, bem como que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou insatisfatória, quando da
execução dos serviços, observado o contido no item 8.7.8.

5.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, independentemente da
adoção de sistemas de acompanhamento e fiscalização instituídos pela contratada, observado o
contido no item 8.2.

5.1.7. receber o serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas.

5.1.8. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

5.1.9. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos neste termo.

5.1.10. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução contratada.
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5.2.  São obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato.

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do
contrato pela Contratante.

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde
que motivadas as causas e justificativas desta decisão.

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

5.2.6. Indicar conta de e-mail para comunicação entre o preposto e o gestor,  ficando sob sua
responsabilidade a verificação diária da caixa de entrada.

5.2.7. Recrutar e selecionar os profissionais necessários à realização dos serviços, observados os
requisitos mínimos exigidos nos subitens do item 4.15.

5.2.8.  Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços tais como:
recrutamento, seleção, salários, encargos sociais, impostos, direitos trabalhistas, auxílio-
alimentação, deslocamentos entre municípios da UF, vale-transporte e outras que incidam sobre a
execução dos serviços.

5.2.9.  Adotar as providências para a realização dos serviços, mesmo nos casos de mudança de
cenário, sem custo adicional para o contratante, desde que as informações necessárias constem da
ordem de serviços.

5.2.9.1. Considera-se mudança de cenário as mudanças relacionadas à dinâmica da logística de
urnas da Justiça Eleitoral, ou seja, mudança de locais de armazenamento, forma de armazenamento
inclusão/exclusão/atualização de modelos de urnas eletrônicas, decisões judiciais que impeçam o
manuseio das urnas (urnas sub judice), dentre outras.

5.2.10. Controlar a produtividade dos profissionais que executarão os serviços.

5.2.10.1.  É facultada à contratada a utilização de quaisquer meios, inclusive tecnológicos, para
fazer o acompanhamento da produtividade, sem ônus para a Justiça Eleitoral, observada a restrição
contida no item 6.41.

5.2.11. Informar ao responsável pelo local de armazenamento, por meio eletrônico, com cópia para
a fiscalização do TRE-PB, o nome dos profissionais que executarão os serviços descritos na Ordem
de Serviço, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para fins de autorização de acesso.

5.2.12. Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem
a terceiros ou ao contratante. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato por
parte da Justiça Eleitoral não exclui ou reduz a responsabilidade da contratada.

5.2.13. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações que obtiver no âmbito da
execução do contrato, reconhecendo serem esses de propriedade e de uso exclusivo da Justiça
Eleitoral, sendo vedada qualquer prática de publicidade não autorizada.

5.2.14.  Adotar as providências para que os serviços, objeto deste Termo de Referência, não
sejam executados por estagiários e afins, servidores públicos e empregados com vínculo
com a administração pública federal, estadual ou municipal, e ainda:

5.2.14.1. Por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral (art. 3º da Resolução nº 7, de
18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional da Justiça, alterada pela Resolução nº 9/2005 – CNJ),
sendo de responsabilidade da contratada a verificação da situação descrita neste subitem.

5.2.14.2. Por empregados que pertençam a diretório de partido político ou que exerçam qualquer
atividade partidária, conforme art. 366 da Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral).

5.2.15. Providenciar e disponibilizar, as suas expensas, uma chave de fenda (3/16”) e uma chave
Phillips (3/16”), ou uma única chave combinada – fenda e Philips para cada profissional.

5.2.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstas na
legislação social e trabalhista, obrigando-se a saldá-las, vez que seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o Contratante.

5.2.17.  Realizar reuniões com o contratante para coordenação, planejamento, organização e
avaliação da contratação, propondo modificação na sistemática e outras providências.

30/12/2025, 10:47 SEI/TRE-PB - 2239502 - Contratação:TR - Serviços de TIC (Lei 14.133/21)

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2304840&infra_sistem… 7/23



5.2.18. Afastar os profissionais que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou insatisfatória,
quando solicitado pela Justiça Eleitoral.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, "e", da Lei nº 14.133/2021, e art. 18 da Instrução
Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

Do preposto

 

6.1. A Contratada deverá designar um preposto para representá-la perante o contratante, com
disponibilidade integral para fins de comunicação, sem quaisquer ônus adicionais para o contratante.

6.2. O preposto não poderá se valer das dependências ou da infraestrutura da Justiça Eleitoral.

6.3. A contratada deverá orientar o preposto para promover a constante verificação da conformidade dos
serviços executados.

6.4. Os prepostos deverão:

6.4.1. Orientar e supervisionar as atividades dos profissionais que executarão os serviços.

6.4.2. Atuar como intermediário entre os profissionais que executarão os serviços e o contratante.

6.4.3.  Apresentar aos Fiscais Técnicos, responsáveis pelos locais onde serão realizados os serviços
descritos na OS (NVIs), com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis antes do início dos trabalhos, a
relação contendo os nomes dos profissionais que executarão as atividades de conservação, para fins de
autorização de acesso aos locais de armazenamento.

6.5. O contratante poderá, quando necessário, entrar em contato com o preposto local por telefone ou e-
mail, ou solicitar sua presença na sede do tribunal ou nos locais de armazenamento, para representar a
empresa nos assuntos relacionados ao contrato.

6.5.1. Quando solicitado o comparecimento no TRE-PB, o preposto deverá se apresentar em até 24 (vinte
e quatro) horas, após a solicitação, para participar de reuniões, receber ordens de serviço, dentre outras
atividades de acompanhamento do contrato em que a empresa tenha que ser representada.

6.6. A contratada deverá providenciar a substituição do preposto que não se apresentar no TRE-PB no
prazo definido no item 6.5.1., sem a devida justificativa, que abandonar suas atividades ou que tenha
desempenho profissional ou conduta inconveniente ou insatisfatória, consoante justificativa apresentada
pelo Contratante.

6.6.1. A contratada deverá apresentar um novo preposto em até 5 (cinco) dias.

 

Regras Gerais da Execução

 

6.7. Os serviços de conservação a serem demandados deverão ser pré-definidos em Grupos de
Atividades.

6.8. Será utilizado o instrumento Ordem de Serviço (OS) como ferramenta de demanda à CONTRATADA,
que servirá, ainda, para o acompanhamento dos serviços executados.

6.9. A OS conterá informações relativas aos serviços demandados (Grupo de Atividades – GA),
quantitativo de GA (e.g. urnas), local de armazenamento, períodos disponíveis para a execução dos
serviços, período de restrição e o nome do servidor da JE, designado como Fiscal Técnico, responsável
pela fiscalização dos serviços executados no local.

6.10. O modelo de OS apresentado no Apêndice IV – Modelos de Documentos  (2239612)  poderá
sofrer alterações no decorrer do contrato. O novo modelo deverá ser apresentado à Contratada com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos de sua utilização.

6.11.  Poderá, a critério do contratante, ser instituída ferramenta informatizada para emissão,
fechamento, gestão e controle das ordens de serviços.

6.12. O contratante poderá agrupar mais de uma OS, de forma a facilitar a solicitação de serviços a
serem realizados em mais de um local de armazenamento, devendo conter as informações descritas no
item 6.15 e observar o modelo constante do Apêndice IV – Modelos de Documentos (2239612).

6.12.1. A utilização de modelo consolidado para a solicitação dos serviços não exime o Fiscal Técnico de
apresentar todos os dados de fechamento da OS, tais como: aferição de resultado dos serviços realizados
(execução parcial ou total) e fator de redução aplicável para pagamento, quando for o caso.

 

Regras para Abertura das Ordens de Serviço
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6.13. A emissão das OS será de responsabilidade da Seção de Gestão de Eleições Informatizadas (SEGEI)
da Coordenadoria de Eleições Informatizadas e Segurança Cibernética da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação do TRE-PB.

6.14. As OS emitidas por servidor da SEGEI serão autorizadas pelo Gestor do contrato, previamente
designado através de portaria da Secretaria de Administração (SAD) do TRE-PB.

6.15. Nas OS deverão constar as atividades que compõem o Grupo de Atividades – GA, a quantidade de
GA, a infraestrutura máxima disponível no local de armazenamento, as datas mínima e máxima para a
execução dos serviços demandados, os dias com restrição (dias off), a identificação do Fiscal Técnico e a
quantidade de Unidades de Serviço Técnico – UST, calculada segundo a metodologia descrita
no Apêndice I – Mensuração dos Serviços (2239574).

6.16. As atividades que integrarão o(s) Grupo(s) de Atividades serão selecionadas nos itens 4.5.1 a
4.5.19 e 4.61 a 4.6.6.

6.17. O prazo para o início da execução dos serviços descritos na OS será de, no mínimo, 20 (vinte) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da OS pela Contratada, comprovado mediante a
emissão de recibo.

6.17.1. Caso haja concordância entre o contratante e a contratada, os serviços poderão ser iniciados
antes do prazo descrito no item anterior.

6.18. A Contratada poderá recusar a ordem de serviço, em até 3 (três) dias úteis após o seu
recebimento, nos seguintes casos:

6.18.1. Ausência ou erro sobre qualquer dos dados descritos no item 6.15.

6.18.2. Ausência de autorização do Fiscal do contrato.

6.18.3. Quando a data mínima para a execução dos serviços for inferior ao prazo mínimo de 20 (vinte)
dias após o recebimento da OS pela Contratada, observado o item 6.17.1.

6.18.4. Quando a quantidade de dias disponíveis for insuficiente para a execução dos serviços, conforme
parâmetros definidos no Apêndice I – Mensuração dos Serviços (2239574).

6.19. A Contratada terá autonomia para elaborar o cronograma de execução dos serviços, desde que
respeitada a infraestrutura disponível no local de armazenamento, as datas mínimas e máximas e os dias
de restrição de trabalho.

6.19.1. A Contratada deverá apresentar o cronograma de execução dos serviços demandados, em até 10
(dez) dias, após a data de recebimento da OS prevista no item 6.17.

6.19.2. O cronograma poderá ser elaborado em conjunto, pela Contratada e pelo contratante, desde que
haja disponibilidade por parte da equipe do TRE-PB.

6.20. Qualquer alteração no cronograma apresentado pela Contratada, que implique na prestação de
serviços em data não prevista no cronograma original apresentado, deverá ser informada ao demandante
dos serviços, em até 2 (dois) dias úteis antes do início de sua execução.

6.21. Qualquer intercorrência constatada pela Justiça Eleitoral que impeça a execução dos serviços nos
dias definidos no cronograma, será comunicada à Contratada com até 1 (um) dia útil de antecedência.

 

Datas Mínima, Máxima e com Restrição

 

6.22. As datas mínima e máxima, apresentadas na Ordem de Serviços – OS, constituem o intervalo de
tempo pelo qual os locais de armazenamento estarão disponíveis, em dias úteis, para a consecução dos
serviços, considerando-se:

6.22.1. Data mínima: data a partir da qual a Contratada poderá dar início à execução dos serviços
demandados, observado o item 6.17.

6.22.2. Data máxima: data limite para conclusão dos serviços.

6.22.3. Datas com restrição: datas em que os locais de armazenamentos não estarão disponíveis para a
prestação de serviços, a exemplo de: feriados federais, estaduais e municipais, ponto facultativo e
recesso forense.

6.23. A quantidade de dias disponíveis para a realização dos serviços demandados nas OS será apurada
segundo a metodologia estabelecida na variável QtdDiasDisp, descrita no Apêndice I – Mensuração
dos Serviços (2239574), que levará em conta as datas mínima e máxima e as datas com restrição.

 

Mensuração dos Serviços Demandados nas Ordens de Serviços
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6.24. A unidade de referência adotada para a mensuração dos serviços demandados em cada Ordem de
Serviço será a Unidade de Serviço Técnico – UST.

6.25. A quantidade de USTs será definida em cada OS levando-se em conta o quantitativo de Grupo de
Atividades demandados e a produtividade adequada em cada local de armazenamento, conforme cálculos
definidos no Apêndice I – Mensuração dos Serviços (2239574).

6.26. A produtividade adequada poderá ser ajustada, a critério do contratante, após justificativa técnica,
e valerá para as Ordens de Serviço subsequentes.

6.27. A definição da produtividade adequada para o GA de uma única ou de diversas atividades que não
contemple a recarga de baterias internas será estabelecida, exclusivamente, pelo contratante;.

 

Recursos Profissionais

 

6.28. A contratada deverá definir o quantitativo de profissionais necessários, exclusivamente, para a
execução das ordens de serviços, baseado na produtividade diária para o Grupo de Atividades ordinárias
de conservação por dia por profissional, conforme estabelecido na alínea a, item 2, do Apêndice I –
Mensuração dos Serviços (2239574).

6.29. A produtividade máxima diária nos locais de armazenamento e os dias disponíveis para a prestação
dos serviços demandados são variáveis que podem ser consideradas pela contratada para quantificar
seus recursos profissionais.

 

Aferição dos Serviços Executados

 

6.30. A conclusão dos serviços demandados nas Ordens de Serviços ocorrerá nas seguintes situações:

6.30.1. Quando a Contratada executar a totalidade dos Grupos de Atividades solicitados na OS.

6.30.2. Quando a Contratada não tiver realizado a totalidade do quantitativo de GAs, previsto na OS, em
razão da indisponibilidade ou não localização do restante das urnas a serem conservadas.

6.30.2.1 O quantitativo de urnas não localizadas ou indisponíveis para a manutenção será registrado pelo
Fiscal Técnico quando da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Local de Armazenamento (TRD
Local).

6.30.2.2 Na situação do item 6.30.2. o valor de USTs a ser pago será proporcional ao quantitativo de
Grupos de Atividades efetivamente realizados (e.g. caso uma Ordem de Serviço solicite a execução de
500 Grupos de Atividades que inclua carga de baterias e exercitação de componentes com 16,67 USTs
estimadas na OS e a Contratada realize apenas 438 Grupos de Atividades, será paga uma proporção de
438/500, ou seja, 87,6% de 16,67 USTs = 14,60 USTs).

6.30.3. Caso a Contratada declare como concluído os serviços de uma determinada OS sem que haja
comprovação da totalidade dos Grupos de Atividades solicitados, à exceção do quantitativo que se aplicar
no item 6.30.2, aplicar-se-á o fator de redução para pagamento (item 9.6), ou penalidades (item 14),
conforme o caso.

6.31. Após a entrega dos serviços executados, a Contratada deve remeter ao Fiscal Técnico a Declaração
de Conclusão dos Serviços – DCS, através dos e-mails constantes do Apêndice V – Núcleos de Voto
Informatizado (2239614), acompanhada dos elementos comprobatórios, conforme item 6.38, para fins
de aceite dos serviços.

6.31.1. A DCS deverá ser emitida contendo, no mínimo: o número da OS; período da OS; período de
execução dos serviços; quantidade de Grupos de Atividades realizados; quantidade de Grupos de
Atividades não realizados e o motivo da não execução dos serviços, se for o caso; percentual de Grupos
de Atividades realizados em relação ao total demandado na OS; quantitativo de USTs realizadas e o valor
para pagamento.

6.32. Após o recebimento da DCS e dos respectivos elementos comprobatórios, o Fiscal Técnico efetuará
a conferência e, se não houver divergência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Local de
Armazenamento (TRD Local) da respectiva OS.

6.33. Caso a Contratada não execute os serviços em sua totalidade até a data máxima definida para a
execução dos serviços, restando Grupos de Atividades pendentes de realização, o Fiscal Técnico poderá
adotar os seguintes procedimentos:

6.33.1. Permitir a continuidade da execução dos serviços restantes nos dias úteis subsequentes, caso em
que será aplicado o fator de redução para pagamento (item 9.6), ou penalidades (item 14), conforme o
caso.

6.33.2. Não autorizar a continuidade dos serviços e encerrar a OS, descrevendo o quantitativo
de Grupos de Atividades que ainda restavam disponíveis e que não foram executados, para aplicação
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de fator de redução para pagamento (item 9.6), ou penalidades (item 14), conforme o caso.

6.34. No caso de impossibilidade de continuidade na prestação dos serviços, ocasionado por fatos alheios
à vontade das partes, a OS será encerrada.

6.35. Somente será aceito e pago no máximo o quantitativo de Grupos de Atividades descritos na OS.
Assim, se a Contratada executar  Grupos de Atividades  além do descrito na OS, o quantitativo
excedente será desconsiderado.

6.36. Nos Grupos de Atividades que compreenderem a atividade de carga de baterias e/ou exercitação
de componentes, será considerado como uma unidade cada patrimônio válido e distinto,
independentemente de a Contratada realizar, por algum motivo, a conservação na mesma urna, mais de
uma vez, na execução de uma OS.

6.36.1. Caso os números de patrimônios distintos dos elementos comprobatórios não totalizem o
disposto na OS, o pagamento será proporcional da seguinte forma:

6.36.1.1. Para o quantitativo de urnas que não tenham sido localizadas ou estejam indisponíveis,
conforme item 6.30.2, não haverá aplicação do fator redutor.

6.36.1.2. Para os demais casos, aplicar-se-á o fator de redução para pagamento (item 9.6), ou
penalidades (item 14), conforme o caso.

6.37. Para quaisquer Grupos de Atividades deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal Técnico
os elementos comprobatórios dos serviços prestados.

6.38. Serão considerados elementos comprobatórios os dados que comprovarem, a critério do
contratante, que o Grupo de Atividades foi realizado pela contratada nos quantitativos solicitados, tais
como: memórias de resultado com dados de resultado do STE executado nas urnas, relatórios impressos
de resultado do STE, entre outros.

6.38.1. Para as urnas que não ligarem ou apresentarem problemas operacionais de sistema, na
impressora ou drive USB, a comprovação se dará por meio de formulários, contendo o número de
patrimônio, a descrição dos defeitos e as peças faltantes, dentre outras informações, a critério do
contratante, que posteriormente devem ser inseridas conforme item 4.5.14.

6.39. Caso não seja permitido que o profissional da Contratada insira os dados no sistema Logusweb,
conforme item 4.5.14, este deverá entregar os elementos comprobatórios descritos no item 6.38.

6.40. Caso seja permitida a inserção, será considerado como elemento comprobatório suficiente o
relatório emitido pelo Logusweb, desde que este comprove a inserção das informações descritas no item
6.38.

6.41.  Nos  Grupos de Atividades  que não compreendam os descritos no item 6.36, o Fiscal Técnico
promoverá o controle e aferição dos resultados dos serviços pela quantidade de  Grupos de
Atividades realizados, após o cotejo dos elementos comprobatórios aplicáveis que serão entregues pela
contratada.

6.42. A Contratada não poderá retirar do ambiente da Justiça Eleitoral informações, dados, relatórios
estatísticos ou gerenciais ou quaisquer outros documentos relativos às urnas eletrônicas.

6.42.1. Para fins de controle dos dados institucionais, a Contratada somente poderá retirar os dados
autorizados pela Justiça Eleitoral.

 

Aceite dos Serviços Executados

 

6.43. A Contratada poderá emitir, ao final de cada mês, a Declaração de Conclusão Parcial dos Serviços –
DCPS para que o Fiscal Técnico do local efetue o aceite dos serviços executados que implicarem em
valores iguais ou superiores a 32 (trinta e duas) USTs por local de armazenamento, desde que este
quantitativo corresponda a, no mínimo, 10% das USTs da OS.

6.43.1. Para valores inferiores a 32 (trinta e duas) USTs, não haverá atesto ou pagamento parcial.

6.43.2.  Não haverá pagamento parcial inferior a 10% das USTs da OS, caso em que deverá ser
acumulado para a próxima parcela ou pagamento total.

6.44.  A DCPS deverá ser emitida contendo, no mínimo: o número da OS; período da OS; período de
execução dos serviços ou mês de referência; quantidade de Grupos de Atividades realizados no mês;
percentual de Grupos de Atividades realizados em relação ao total demandado na OS; quantitativo de
USTs proporcional aos serviços concluídos e o valor para pagamento.

6.45. A DCPS deverá ser acompanhada dos elementos comprobatórios, conforme item 6.38.

6.46.  Após o recebimento da DCPS, o Fiscal Técnico deverá avaliar se os elementos comprobatórios
correspondem ao quantitativo de Grupos de Atividades realizados e, em caso positivo, emitir o Termo de
Recebimento Definitivo Parcial Local (TRDP Local).
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Formas de transferência de conhecimento

 

6.47. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

 

6.48. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

Mecanismos formais de comunicação

 

6.49. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA,
os seguintes:

6.49.1. Ordem de Serviço;

6.49.2. Ata de Reunião;

6.49.3. Ofício;

6.49.4. Sistema de abertura de chamados;

6.49.5. E-mails;

6.49. Serviços de mensagem instantânea (Whatsapp, Telegram).

 

6.50. Quando a comunicação se der por e-mail,  será considerada recebida no primeiro dia útil
posterior ao seu envio,  independentemente de confirmação de recebimento por parte da
Contratada,  ficando sob sua responsabilidade a verificação diária da caixa de entrada da sua
conta de e-mail oficial.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, "f", da Lei nº 14.133/2021, e art. 19 da Instrução
Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2. As comunicações entre o TRE-PB e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. O TRE-PB poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 

8. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

 

8.1. A fiscalização do âmbito desta contratação ocorrerá em dois níveis:

8.1.1. No Local de Armazenamento, será indicado na ordem de serviço, servidor para atuar como Fiscal
Técnico.

8.1.2.  No Tribunal Regional Eleitoral, serão designados previamente servidores para atuarem como
Fiscais e Gestores do contrato.

8.2. O TRE-PB designará por meio de portaria os fiscais descritos no item 8.1., nominalmente; no caso do
Fiscal Técnico, pode haver somente a indicação do respectivo cargo do servidor responsável pelo local de
armazenamento (e.g. Chefe de NVI).

8.2.1. Em todos os casos deverá ser indicado na OS o nome do Fiscal Técnico responsável pelo respectivo
local de armazenamento.

8.3. Eventual conduta desidiosa por parte da fiscalização ensejará apuração de responsabilidades.

8.4. As atribuições e responsabilidades dos fiscais descritos no item 8.1. serão detalhadas nos itens
seguintes.
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Fiscalização no Local de Armazenamento

 

8.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução física do objeto do contrato será de
responsabilidade do Fiscal Técnico, a ser designado quando da emissão da OS.

8.6. O Fiscal Técnico designado deverá ser, obrigatoriamente, servidor da Justiça Eleitoral, inclusive
requisitado, cujas atribuições serão as seguintes:

8.6.1. Informar ao Fiscal do contrato as datas mínima, máxima e de restrição para execução dos serviços
e a quantidade de infraestrutura máxima disponível no local de armazenamento para o Grupo de
Atividades (QtdInfraGA), para que seja emitida e autorizada a Ordem de Serviço.

8.6.2. Recepcionar a Ordem de Serviço autorizada pelo Fiscal do contrato.

8.6.3. Supervisionar o local de armazenamento com vistas a certificar se a infraestrutura indicada na OS
confere com a existente.

8.6.3.1. na hipótese de divergência, o Fiscal Técnico deverá comunicar ao Fiscal do contrato a situação
encontrada.

8.6.4. Receber a relação dos profissionais que executarão os serviços e autorizar o acesso às
dependências do local de armazenamento.

8.6.5. Informar ao Fiscal do contrato, em até 24 horas, qualquer irregularidade na execução dos serviços.

8.6.6. Receber da Contratada a Declaração de Conclusão Parcial dos Serviços – DCPS ou a Declaração de
Conclusão dos Serviços – DCS, juntamente com os elementos comprobatórios.

8.6.7. Aferir se o quantitativo de GAs indicado na DCPS ou DCS corresponde aos elementos
comprobatórios apresentados pelos responsáveis pela execução dos serviços e se está dentro do
quantitativo definido na OS.

8.6.7.1. Na hipótese de não haver divergência, o Fiscal Técnico deverá emitir o Termo de Recebimento
Definitivo do Local de Armazenamento – TRD Local ou o Termo de Recebimento Definitivo Parcial do Local
de Armazenamento – TRDP Local, conforme a situação, contendo o somatório das USTs realizadas.

8.6.7.2. Se houver divergência, o Fiscal Técnico deverá comunicar ao Fiscal do contrato para solução do
problema junto a Contratada.

8.6.8. Caso a OS não seja executada em sua totalidade, o Fiscal Técnico deverá emitir a TRD Local
aplicando o Fator de Redução para Pagamento, descrito no item 9.6, para apurar o total de USTs a serem
pagas.

8.6.9. Ocorrendo situação de descumprimento contratual, inclusive quanto às ocorrências descritas no
item 14, o Fiscal Técnico deverá indicar no TRD Local ou TRDP Local as informações suficientes para
subsidiar o Fiscal do contrato.

8.6.10. Encaminhar o TRD Local ou o TRDP Local ao Fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da DCPS ou DCS.

8.6.11.  Informar ao Fiscal do contrato, mediante justificativa, conduta prejudicial, inconveniente ou
insatisfatória, por parte de profissional da contratada.

 

Fiscalização no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

 

8.7. A fiscalização técnica da execução do contrato será desempenhada pelo Fiscal do contrato, cujas
atribuições serão as seguintes:

8.7.1.  Avaliar se a(s) ordem(ns) de serviço emitidas pela Unidade Técnica responsável pelo
gerenciamento do parque de urnas eletrônicas do TRE-PB estão em conformidade com as exigências
contratuais, para fins de autorização.

8.7.2. Controlar o quantitativo estimado e autorizado de USTs no período.

8.7.2.1. Caso não haja USTs suficientes para os serviços, não poderá haver a emissão de OS sem que
haja autorização do TRE-PB.

8.7.3.  Encaminhar à Contratada a(s) ordem(ns) de serviço, devidamente autorizadas, para elaborar o
cronograma de execução dos serviços.

8.7.4. Receber o cronograma elaborado pela Contratada e encaminhá-lo ao Fiscal Técnico.

8.7.5. Comunicar ao Fiscal Técnico qualquer alteração no cronograma apresentado pela Contratada, que
implique na prestação de serviços em data não prevista no cronograma original.

8.7.6.  Comunicar à Contratada e ao Gestor do contrato eventual mudança de cenário em relação as
urnas eletrônicas descrita no item 5.2.9.
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8.7.7. Atuar junto à Contratada no sentido de sanar as irregularidades constatadas pelos fiscais técnicos
na execução dos serviços.

8.7.8.  Solicitar à Contratada o afastamento devidamente justificado, do profissional para os casos
previstos no item 8.6.11.

8.7.9. Receber e conferir o TRD Local ou TRDP Local.

8.7.10. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD ou Termo de Recebimento Definitivo Parcial –
TRDP, e encaminhar à Contratada para a emissão da nota fiscal correspondente no prazo de 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento do TRD Local ou TRDP Local, para fins de liquidação e pagamento dos
serviços executados.

8.7.11. Comunicar ao Gestor do contrato eventual inadimplemento para a aplicação das penalidades.

8.7.12.  Informar à Contratada e ao Gestor do contrato a criação, remanejamento, agrupamento e
extinção de locais de armazenamento nos Tribunais Regionais.

8.7.13. Conferir a aplicação do fator de redução, quando for o caso.

8.7.14. Dirimir eventuais conflitos apresentados pelo Fiscal Técnico.

8.7.15. Manter atualizada a relação dos fiscais técnicos junto à Contratada e ao Gestor do contrato.

 

Gestão no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

 

8.8. A fiscalização administrativa, que consiste em acompanhar, fiscalizar e controlar todo e qualquer
documento vinculado ao contrato será desempenhada pelo Gestor do contrato, cujas atribuições serão as
seguintes:

8.8.1. Acompanhar, fiscalizar e controlar todo e qualquer documento oriundo da fiscalização do contrato.

8.8.2. Propor alterações contratuais que serão efetivadas por meio de termo aditivo ou apostilamento,
quando for o caso.

8.8.3. Emitir documento para apropriação de despesa, após o recebimento da documentação
encaminhada pelo Fiscal do contrato e da Nota Fiscal emitida pela Contratada, acompanhada de cópia da
TRDP ou TRD, para fins de liquidação e pagamento dos serviços executados.

8.8.4. Formalizar procedimento administrativo específico para apuração de eventual inadimplemento
contratual, que enseje a aplicação de sanções administrativas, conforme informações prestadas pela
fiscalização do contrato (item 8.7.11).

8.8.5. Dirimir eventuais conflitos apresentados pelo Fiscal do contrato.

 

Gestor do Contrato

 

8.9. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da Instrução Normativa
SGD nº 94/2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV).

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246/2022, art.
21, III).

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, "g", da Lei nº 14.133/2021):

 

Avaliação do serviço

 

9.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
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9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.2.1. não produzir os resultados acordados.

9.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas, ou

9.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

9.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o Acordo de Nível de
Serviço.

 

Aplicação do Fator de Redução para pagamento:

 

9.5 O fator de redução será aplicado conforme a tabela abaixo, para fins de pagamento, sobre a parcela
não executada dos Grupos de Atividades descritos na OS:

 

 

Ex.: Para o previsto no item 6.33.1, caso a OS tenha as seguintes variáveis: QtdGA = 150, QtdInfraGa =
23 e USTs = 6,52; e o quantitativo de GAs que ultrapassarem o prazo for de 8 (oito) GAs,
correspondente a 5,3% da OS (fator redutor será de 40%), ao executar o restante dos GAs, será
deduzido do valor total da OS (((8/150)*6,52)*0,40), ou seja, não será pago o valor referente a 0,14
UST;

Para o previsto no item 6.33.1, será aplicado o mesmo fator redutor, debitadas 0,14 USTs do total de
USTs efetivamente realizadas.

9.5.1. Caso o valor a ser deduzido seja superior à parcela em aberto da respectiva OS, o valor restante
será debitado de outros pagamentos da Contratada que ainda estejam em aberto.

9.6. Caso haja atraso igual ou maior que 20% dos Grupos de Atividades ou se o quantitativo de dias
úteis após o prazo definido na OS for maior que 15 (quinze), aplicar-se-ão as sanções previstas no item
14.

 

Recebimento dos Serviços

 

9.7. Após a conclusão, parcial ou total, dos serviços demandados na OS, a Contratada deverá emitir e
encaminhar aos Fiscais Técnicos, conforme relação constante no  Apêndice V – Núcleos de Voto
Informatizado (2239614), a Declaração de Conclusão Parcial dos Serviços – DCPS ou Declaração de
Conclusão dos Serviços – DCS, acompanhada dos elementos comprobatórios dos serviços executados
conforme item 6.38.

9.8. O Fiscal Técnico deverá verificar na DCPS ou DCS a existência de informações relativas a: número
da OS; período da OS; período de execução dos serviços ou mês de referência; quantidade de Grupos
de Atividades  realizada; percentual de  Grupos de Atividades  realizado em relação ao total
demandado na OS; quantitativo de USTs proporcional aos serviços concluídos, o valor para pagamento e
se os elementos comprobatórios correspondem a quantidade de urnas conservadas.

9.8.1. Caso não haja divergência, será emitido pelo Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Definitivo do
Local de Armazenamento – TRD Local ou Termo de Recebimento Definitivo Parcial do Local de
Armazenamento - TRDP Local, conforme o caso.

9.8.2. Havendo divergência, a DCPS ou DCS, conforme o caso, será devolvida à Contratada, mediante
recibo, contendo a descrição da divergência.

Quantitativo de GAs disponíveis e não executados em relação ao total de
GAs da OS

Fator Redutor das USTs
relativas aos

GAs executados após o
prazoDe (maior ou igual) A (menor que)

0,01% 5% 20%

5% 10% 40%

10% 15% 60%

15% 20% 70%
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9.9. No TRD Local, se for o caso, o Fiscal Técnico realizará o cálculo do Fator de Redução para
Pagamento, descrito no 9.6, para compor o total de USTs a serem pagas.

9.10. O Fiscal Técnico enviará o TRD Local ou TRDP Local para o Fiscal do contrato, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis do recebimento da DCS ou DCPS.

9.11. O Fiscal do contrato, de posse de um ou mais TRDPs Locais, emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo Parcial – TRDP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento dos TRDPs.

9.12. O Fiscal do contrato, de posse de um ou mais TRDs Locais, emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo – TRD, no prazo máximo de 5 (três) dias úteis após o recebimento dos TRDs.

9.13. A Contratada, de posse do TRDP ou TRD, devidamente atestado pelo Fiscal do contrato,
apresentará a Nota Fiscal correspondente ao Gestor do Contrato previamente designado pelo TRE-PB.

9.14.O Gestor do Contrato terá o prazo de 6 (seis) dias úteis para o atesto da nota fiscal, desde que
obedecido o disposto a seguir:

9.14.1. A Gestão do contrato somente efetuará o atesto das notas fiscais, desde que as referidas notas
tenham sido emitidas separadamente para cada OS aberta por local de armazenamento (NVI), bem como
estejam devidamente acompanhadas da cópia do TRDP ou TRD emitidos pelo Fiscal do contrato.

9.14.2. Também será condição para o atesto pela Gestão do contrato o envio da segunda via do TRDP ou
TRD pelo Fiscal do contrato.

9.15. Os modelos dos documentos descritos no  Apêndice IV – Modelos de Documentos
(2239612) poderão ser alterados no decorrer do contrato. Os novos modelos deverão ser apresentados à
Contratada com antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos de sua utilização.

9.15.1 Quaisquer modelos de documentos instituídos para fins de controle dos serviços executados
deverão conter, obrigatoriamente, as informações necessárias para a mensuração dos serviços, bem
como poderão ser informatizados, a critério do contratante.

9.16. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

9.16.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

9.17. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

9.17.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

9.18. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

9.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.20. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
Liquidação
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9.24. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.24.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, por força do disposto no art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.25. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

9.25.1. O prazo de validade.

9.25.2. A data da emissão.

9.25.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE.

9.25.4. o período respectivo de execução do contrato.

9.25.5. O valor a pagar e

9.25.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.26. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

9.27. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do TRE-PB, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

9.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE .

9.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.31. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla
defesa. 

9.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento

 

9.33. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da  Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

9.33.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133/2021, por força do disposto no art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.34. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, o TRE/PB procederá à atualização financeira
diária de seus débitos, onde os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, conforme a seguinte fórmula:

I = (TX / 100) 365

EM = I x N x VP

onde: I = Índice de atualização financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM =
Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso.
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Forma de pagamento

 

9.35. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

9.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.38. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.39. A CONTRATADA, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 6º, XXIII, "h",
da Lei nº 14.133/2021 art. 23 da Instrução Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

Forma de seleção, critério de julgamento da proposta e regime de execução

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço
do item.

10.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

 

Parcelamento ou não da solução

 

10.3 Esta equipe de planejamento entende que a contratação se dará em item único, por menor preço,
consoante as contratações anteriores, bem como as contratações similares de outros órgãos. No caso da
presente solicitação, o objeto NÃO é divisível e portanto NÃO poderá ser parcelado, sob pena de haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala.

 

Instrumento de contrato

 

10.4. Há necessidade de celebração de instrumento formal de contrato diante das peculiaridades e das
necessidades desta contratação.

 

Participação de consórcios

 

10.5. Não será permitida a formação de consórcios, pois as empresas que atuam na área,
individualmente, e que possuem os requisitos estabelecidos no presente TR têm condições de prover o
bem previsto nesta contratação. Além disso, a formação de consórcios traz consigo um maior custo
administrativo para a futura equipe de gestão e fiscalização do contrato. Dessa forma, não se faz
necessária a junção de empresas para a perfeita execução do objeto, ao mesmo tempo em que amplia
sobremaneira a competitividade do certame.

 

Vedação a participação de empresas contratadas pela Justiça Eleitoral para a realização de
manutenção corretiva em urnas eletrônicas ou que fazem parte do mesmo grupo empresarial

 

10.6. Não poderão participar da licitação empresas contratadas pelo Tribunal Superior Eleitoral para a
realização do serviço de manutenção corretiva em urnas eletrônicas ou que fazem parte do mesmo
grupo empresarial. Justifica-se a restrição pela possível ocorrência de conflito de interesses durante a
execução do serviço de manutenção corretiva e do serviço de manutenção preventiva, o qual é o
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objeto deste termo, haja vista que ambos são serviços prestados no mesmo equipamento, ou seja, na
urna eletrônica.

 

Vistoria

 

10.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08 horas às 12 horas.

10.8. As visita deverão ser agendadas através do endereço eletrônico segei@tre-pb.jus.br, em até 1(um)
dia antes da abertura das propostas.

10.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

10.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

10.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

10.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

Participação de pessoa física

 

10.13. Considerando que esta contratação exigirá estrutura mínima, com equipe de profissionais para a
execução do objeto, verifica-se ser incompatível a execução do objeto por pessoa física, nos termos
do artigo 4º, parágrafo único, da Instrução Normativa n. 116/2021-SEGES/ME.

 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

 

10.14. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

 

Exigências de habilitação

 

10.15. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

 

10.16. Será a prevista no edital do pregão eletrônico.

 

Qualificação Econômico-Financeira

 

10.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II).

10.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

I- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

II -As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

III- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

IV - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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10.19. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

10.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

 

Qualificação Técnica

 

10.21. Comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, comprovando o desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível com o objeto
do presente certame.

10.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

10.23. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre
outros documentos.

  

Da proposta da licitante

 

10.24. A proposta da empresa deve ser apresentada conforme tabela abaixo e conterá, NO MÍNIMO, os
valores e discriminações a seguir:

 

 

*Os quantitativos informados na coluna USTs estimadas correspondem ao período total do
contrato, de 36 meses (1.519,14 UST/ano * 3 anos = 4.557,42).

 

O Valor Global da Proposta (VGP) será igual a:

 

VGP = V_TOT_UST

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM
OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS
CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (Art. 6º, XXIII, "i",
da Lei nº 14.133/2021 e art. 20 da Instrução Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

11.1. O custo estimado do presente contrato, para um período de vigência de 36 (trinta e seis) meses, é
de R$ 754.526,45 (setecentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco
centavos), conforme custos levantados nos Estudos Técnicos Preliminares (2182439).

11.2. O valor estimado previsto no item anterior poderá sofrer variação, após a execução de pesquisa de
preços pela unidade competente, a qual será realizada com base nos parâmetros da IN 65/2021.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, "j", da Lei nº 14.133/2021 e art. 21 da Instrução
Normativa nº SGD/ME nº 94/2022):

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba para o exercício de 2026.

LOTE ÚNICO
UF USTs estimadas* Valor UST  Valor Total 

PB 4.557,42 x V_un_UST = V_TOT_UST

TOTAL 4.557,42    
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12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: COINF

II- Elemento de Despesa: 3390.40

III - Plano Interno: UEL MANPREV

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis:  (Relatório Final de
Auditoria ( Auditoria Financeira de Contas Anuais) - 2022/SEAUT (1163168) - Recomendação 8.20-M26A4R4-
SEAUDI))

 

13.1. Com a contratação dos serviços de conservação (manutenção preventiva) do parque de urnas
eletrônicas do TRE-PB, o resultado esperado será a redução do “índice de quebra” dos equipamentos de
votação, garantindo tranquilidade e eficiência na prestação dos serviços oferecidos  à sociedade pela
Justiça Eleitoral.

 

14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SUAS SANÇÕES:

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado
que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea anterior,
apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á
às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.4. A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não
implique em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância praticado pelo contratado e
que não justifique imposição de penalidade mais grave.

14.5. A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 13.2,
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1.

14.6. A multa compensatória será calculada no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da
contratação.
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14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - compensação dos créditos de outros contratos firmados pela contratada com este Regional, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022;

III - por via judicial.

14.8. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará a contratada a multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre do saldo da contratação, limitado a 15%.

14.9. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item
13.2.

14.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 13.2 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos  itens II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos  itens VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção citada no 13.10, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar requererá a condução de processo de responsabilização por Comissão
Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

14.13. Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto neste
instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

15. Classificação da solução quanto à exposição de risco de Segurança das Informações: (Portaria
nº 280/2023 -TRE-PB/PTRE/ASPRE)

 

15.1. A contratação do serviço de conservação (manutenção preventiva) do parque de urnas eletrônicas
do TRE-PB não configura situação de exposição direta a informações restritas ou sigilosas do Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba, uma vez que o serviço limita-se à manutenção de hardware e as
informações às quais a contratada terá acesso são públicas.

15.2. Assim, não há necessidade de assinatura dos termos citados pela Portaria nº 280/2023 -TRE-
PB/PTRE/ASPRE, que dispõe sobre o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações e
sobre a Declaração de Ciência.

 

16. Equipe de Fiscalização:

 

Gestor do contrato titular - Lúcio Esmeraldo Guimarães

Gestor do contrato substituto - Jeremias Lacerda dos Santos

 

Fiscal técnico titular: 

 

 17. Apêndices:

 

Núcleo de Voto Informatizado de João Pessoa - José Paulo da Silva

Núcleo de Voto Informatizado de Campina Grande - Nivaldo Vidal de
Almeida

Núcleo de Voto Informatizado de Patos - Geraldo Paulino da Silva

Núcleo de Voto Informatizado de Pombal - Rannyhery de Sousa Almeida

Núcleo de Voto Informatizado de Cajazeiras - Gercilene Rolim Formiga

1)
2)

3)
4)
5)
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Apêndice I - Mensuração dos Serviços (2239574) 

Apêndice II - Estimativa de USTs por Local de Armazenamento (2239586)

Apêndice III - Descrição das Atividades (2239601)

Apêndice IV - Modelos de Documentos (2239612)

Apêndice V - Núcleos de Voto Informatizado (2239614)

Apêndice VI - Glossário de Termos (2239621)

 
ERIKA CAMAROTTI DE LIMA

ANALISTA JUDICIÁRIO
 

Documento assinado eletronicamente por ERIKA CAMAROTTI DE LIMA em 12/11/2025, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1. INTRODUÇÃO 

Este anexo descreve a forma de mensuração dos serviços solicitados por uma ordem 
de serviço (OS) e alguns fatores adicionais para o planejamento da execução dos serviços 
pela Contratada. 

Na seção 2, Métrica de quantificação de Unidades de Serviço Técnico – UST, são 
descritas as variáveis necessárias, a fórmula de cálculo da UST e seu cálculo final em reais. 

Na seção 3, Cálculos adicionais para planejamento da contratada, são descritos 
cálculos adicionais para auxiliar a Contratada a elaborar o Cronograma de que trata o item 
6.19 do Termo de Referência. Nesta seção, pode-se, a partir da infraestrutura e da 
quantidade de serviço demandado na OS, definir a quantidade mínima de dias, com a 
máxima alocação de profissionais; ou a quantidade máxima de dias, alocando-se a menor 
quantidade de profissionais que executem o serviço dentro do prazo estipulado. 

Na seção 4 são apresentados exemplos que contemplam as variáveis e cálculos 
definidos nas seções 2 e 3 deste documento. 

2. MÉTRICA DE QUANTIFICAÇÃO DE UNIDADES DE SERVIÇO TÉCNICO – UST 

Variável Descrição 

Grupo de Atividades 

(GA) 

Conjunto de atividades1 descritas na Ordem de Serviço a ser 

executado pela Contratada, podendo ser composto por uma ou 

mais atividades. 

Quantidade de 

Grupo de Atividades 

(QtdGA) 

Quantidade de Grupos de Atividades2 que serão executados em 

uma OS. 

 

Produtividade da 

Força de Trabalho 

Produtividade3 resultante da relação de profissional por dia de 

trabalho (baseado em 8 horas diárias). Considera-se a 

 

1Exemplo de Grupo de Atividades: carga periódica das baterias internas e externas (reserva) + exercitação de 
componentes internos das urnas e testes funcionais utilizando STE + triagem para manutenção corretiva + identificação de 
peças faltantes ou danificadas + inserção de informações relativas à conservação no LogusWeb, STE, Aceitus e afins; 
2Exemplo de Quantidade de Grupo de Atividades: 500 urnas + 100 baterias externas com o Grupo de Atividades → 
QtdGA = 600. 
3Exemplos de produtividade de diferentes Grupos de Atividades:  



Variável Descrição 

(profissional) por dia 

(ProdFTdia) 

produtividade média de 32 urnas por dia4 para o Grupo de 

Atividades ordinárias, executada na maioria das demandas das 

OS. 

Observação: A produtividade está ligada a um Grupo de 

Atividades específico, mas a inclusão ou exclusão de 

atividades não necessariamente implica em diminuição ou 

aumento na produtividade já que o paralelismo pode 

absorver novas atividades e o tempo de determinadas 

atividades pode não implicar em maior produtividade no 

caso de exclusão de atividades. A definição da 

produtividade de um Grupo de Atividades será feita 

exclusivamente pelo TRE-PB. 

Quantidade de 

Infraestrutura 

máxima disponível 

no local de 

armazenamento 

para o Grupo de 

Atividades 

Representa a estrutura física disponível no local de 

armazenamento das urnas para execução dos Grupos de 

Atividades5 descritos na Ordem de Serviço, tais como: tomadas 

de energia elétrica, bancadas etc. 

A variável QtdInfraGA é importante pois o espaço físico e/ou 

quantidade de tomadas é mais limitante do que a produtividade 

do profissional alocado para o serviço. 

 

a) 32 urnas por dia por profissional é a produtividade atual para o Grupo de Atividades ordinárias de conservação 
que inclui: carga periódica das baterias internas e externas (reserva) + exercitação de componentes internos das 
urnas e testes funcionais utilizando STE + triagem para manutenção corretiva + identificação de peças faltantes 
ou danificadas + inserção de informações relativas à conservação no LogusWeb, STE, Aceitus e afins. Neste 
caso a ProdFTdia = 32. 

b) supondo um GA relativo à carga externa de baterias com carregadores externos, se for o caso, e que cada 
Força de Trabalho (baseada em um profissional) pode instalar, acompanhar, desinstalar as baterias no 
carregador em até 60 unidades diárias. Neste caso a ProdFTdia = 60. 

c) supondo que seja necessária OS com um GA exclusivo para abertura de chamados técnicos no LogusWeb em 
que cada abertura (cada urna) dure 2 (dois) minutos e este trabalho seja serializado. Desta forma, uma 
produtividade adequada para esse GA (abertura de chamados) será 240 chamados por dia. Assim, ProdFTdia = 
240. Deve-se observar que este exemplo aplica-se somente quando for necessária uma suposta abertura 
massiva de chamados, não se aplicando quando essa abertura puder ser aproveitada no paralelismo de 
atividades de um ciclo normal de carga. 

4 O armazenamento de urnas do parque do TRE-PB é feito em paletes, com cada palete armazenando 32 equipamentos. 
Um profissional consegue realizar adequadamente as atividades de carga de baterias, exercitação de componentes, 
limpeza, identificação de sintomas de defeitos, peças faltantes etc., em 32 urnas em um dia com base em 8h em média de 
trabalho. 
5 - Exemplos:  

a) Se o local de armazenamento possuir espaço físico para conservar 1000 urnas ao mesmo tempo (espaço de 
bancada etc.), mas possuir somente 500 tomadas elétricas, tem-se o seguinte:  

 QtdInfraGA = 1000 se o GA não necessitar de ligação à energia elétrica. 
 QtdInfraGA = 500 se o GA necessitar de ligação à energia elétrica (e.g. carga de baterias). 

b) Se o GA contemplar somente atividades não executadas nas urnas, mas em função delas, como uma força-
tarefa para abertura massiva de chamados em microcomputadores usando LogusWeb, então o QtdInfraGA será 
igual ao número de microcomputadores no local de armazenamento com acesso ao LogusWeb. 
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Variável Descrição 

(QtdInfraGA) 

Produtividade 

efetiva derivada da 

produtividade da 

Força de Trabalho e 

da infraestrutura do 

local (ProdLoc) 

Esta variável será calculada levando-se em conta a QtdInfraGA do 

local de armazenamento e a  ProdFTdia. 

Se a infraestrutura (QtdInfraGA) no local for menor do que 

produtividade diária por força de trabalho (ProdFTdia), então a 

Produtividade efetiva (ProdLoc) será igual à QtdInfraGA, caso 

contrário, será igual a ProdFTdia. 

Unidades de Serviço 

Técnico (UST) 

É a unidade de medida a ser utilizada para mensurar os serviços a 

serem prestados. Dada a produtividade possível de um local, a 

quantidade de USTs será definida pela relação entre Força de 

Trabalho e dias úteis estimados de realização do serviço. A 

fórmula para seu cálculo é: 

𝑈𝑆𝑇 =
𝑄𝑡𝑑𝐺𝐴

𝑃𝑟𝑜𝑑𝐿𝑜𝑐
 

O resultado será o número de USTs estimadas para o serviço. Essa 

estimativa será paga (multiplicado pelo valor em reais da UST) 

integralmente à Contratada caso o serviço seja comprovado 

conforme regras descritas neste Anexo I. 

O número de UST será arredondado com a seguinte regra: 

 Utilizar-se-á como referência a função ARRED(número, 

núm_dígitos), do Microsoft Excel (Português); será 

utilizado o parâmetro núm_dígitos=2, ou seja, o 

arredondamento será de duas casas decimais após a 

vírgula). 

Valor unitário em 

Reais da UST 

(V_Un_UST) 

Corresponde ao valor unitário em reais de 01 UST, equivalente a 

32 GA (urnas ou baterias externas ou de reposição). O preço 

médio da UST ficou estimado em R$ 165,56 (cento e sessenta e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

Valor estimado em 

Reais de uma OS 

(V_pg_OS) 

O valor máximo a ser pago pela OS será igual ao valor unitário da 

UST (V_Un_UST) multiplicado pelo número de UST estimada na 

OS. A precisão será de duas casas decimais. 



Variável Descrição 

 

3. CÁLCULOS ADICIONAIS PARA PLANEJAMENTO DA CONTRATADA 

Variável  
Quantidade 
máxima efetiva 
de profissionais 
para a realização 
dos serviços 
(QtdFTMáx) 
 

Considerando realizar a produtividade diária (ProdFTdia), a 
QtdFTMáx representa a alocação máxima de profissionais que a 
infraestrutura do local comporta. Se a infraestrutura do local for 
menor que a produtividade, ou seja, se QtdInfraGA < ProdFTdia, 
então a quantidade máxima efetiva de profissionais será igual a 1 
(um). Caso contrário, será6: 
 

𝑄𝑡𝑑𝐹𝑇𝑀á𝑥 = 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐵𝐴𝐼𝑋𝑂 ൬
𝑄𝑡𝑑𝐼𝑛𝑓𝑟𝑎𝐺𝐴

𝑃𝑟𝑜𝑑𝐹𝑇𝑑𝑖𝑎
; 0൰. 

 
Com esse quantitativo é possível dimensionar quantos dias, no 
mínimo, são necessários para executar os serviços da OS no local de 
armazenamento indicado. 

Quantidade 
mínima de dias 
(QtdDiasMín) 

A quantidade mínima de dias que a infraestrutura do local comporta 
será calculada pela fórmula7: 
 
𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑀í𝑛 = 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐶𝐼𝑀𝐴 ቀ

௎ௌ்

ொ௧ௗி்ெá௫
; 0ቁ, 

 
Periodicidade 
referencial do 
Grupo de 
Atividades 
(PeriodGA) 

Periodicidade referencial de um Grupo de Atividades. Embora 
definida geralmente em meses (tal como carga de baterias), esse 
número será convertido para dias úteis, na proporção de 22 dias 
úteis/mês. Atualmente (pode ser alterado no futuro), a 
periodicidade de carga de baterias é de 3 vezes ao ano, 
aproximadamente de 4 em 4 meses. Assim, teríamos que a 
periodicidade máxima do Grupo de Atividades que inclui a carga de 
baterias é 88 (4 meses * 22 dias). 

Quantidade de 
dias do período 
de execução dos 
serviços 
(QtdDiasPeriodo) 

A quantidade de dias do período de execução dos serviços será 
informada na abertura da Ordem de Serviço e contemplará o total 
de dias, de segunda a sexta-feira, no qual o serviço deverá ser 
executado, dentro do intervalo de data de início e data fim 
estipulado na OS. Este período, convertido em dias, não poderá ser 
superior à Periodicidade referencial do Grupo de Atividades 
(PeriodGA). 
 
O QtdDiasPeriodo será calculado utilizando-se, como base, a função 
DIATRABALHOTOTAL(data inicial; data final) do Microsoft Excel 365 

 

6 O valor é arredondado para baixo pois considera-se como efetiva a alocação de um profissional que execute toda a 
produtividade indicada. Caso fosse arredondada para cima, um profissional teria uma produtividade menor e, portanto, 
menos efetiva. 
7 Neste caso o arredondamento é para cima pois uma carga de baterias de um pequeno quantitativo de urnas ainda 
demandaria um dia de trabalho. 
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(Português)8. 
Observação: Utilizar-se-á como referência a função 
DIATRABALHOTOTAL(data inicial; data final) do Microsoft 
Excel 365 (Português), pois, para esta variável, são 
considerados os dias de segunda a sexta-feira, 
independentemente se são ou não feriados. 

Quantidade de 
dias com 
restrição de 
trabalho 
(QtdDiasOff) 

Quantidade de dias de segunda a sexta-feira que possuem alguma 
restrição no local de armazenamento dentro do período entre a 
data inicial e a data final, utilizadas para o QtdDiasPeriodo. Tais 
restrições contemplam, por exemplo, feriados municipais, estaduais, 
nacionais, uso do ambiente do local de armazenamento para outro 
fim que impeça o uso por parte da Contratada, dias de ponto 
facultativo etc. 
Além da quantidade de dias nessa situação para cada local, a OS 
deverá descrever qual o dia que contém restrição (a contratada não 
poderá utilizar o local). 

Quantidade de 
dias disponíveis 
para executar o 
serviço 
(QtdDiasDisp) 

Trata-se da quantidade de dias disponíveis para a Contratada 
executar as atividades no Grupo de Atividades definido. 
Este valor será o número de dias de segunda a sexta-feira no período 
menos a quantidade de dias com restrição de trabalho. Assim tem-
se: 
 

𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝐷𝑖𝑠𝑝 = 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑃𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑𝑜 − 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑂𝑓𝑓 
 

  

 

8 Exemplo de aplicação: supondo que o representante do local de armazenamento, na abertura da OS, indique que os 
serviços devem ser executados de 02/03/2026 (inclusive) a 24/04/2026 (inclusive), então: 
QtdDiasPeriodo = DIATRABALHOTOTAL(“02/03/2026”;” 24/04/2026”) = 40 dias. 



4. EXEMPLOS DE QUANTIFICAÇÃO DE UST E CÁLCULOS ADICIONAIS PARA 
PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS 

Exemplos 
Exemplo 1: 
150 urnas, cada Força de Trabalho realiza 32 Grupo de Atividades por dia (ex. carga de 
baterias de 32 urnas), a infraestrutura máxima do local é 23, a periodicidade do GA é de 
4 meses, existem 5 dias entre segunda e sexta-feira de restrição de trabalho entre 
feriados e outros motivos. Para este local de armazenamento, os serviços devem ser 
executados dentro do período de 02/03/2026 a 24/04/2026. 
Tem-se então, as seguintes variáveis de entrada: 
QtdGA = 150 , ProdFTdia = 32 , QtdInfraGA = 23 , PeriodGA = 88 , QtdDiasOff = 5 
 
Disso, decorre os seguintes cálculos: 
ProdLoc = MÍNIMO(32;23) = 23  𝑈𝑆𝑇 = 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷 ቀ

ଵହ଴

ଶଷ
; 2ቁ = 6,52 

 
 𝑄𝑡𝑑𝐼𝑛𝑓𝑟𝑎𝐺𝐴 < 𝑃𝑟𝑜𝑑𝐹𝑇𝑑𝑖𝑎, 𝑒𝑛𝑡ã𝑜𝑄𝑡𝑑𝐹𝑇𝑀á𝑥 = 1 
 

𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑀í𝑛 =
𝑈𝑆𝑇

𝑄𝑡𝑑𝐹𝑇𝑀á𝑥
=
6,52

1
= 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐶𝐼𝑀𝐴(6,52… ; 0) = 7 

 
𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝐷𝑖𝑠𝑝 = 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑃𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑𝑜 − 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑂𝑓𝑓

= 𝐷𝐼𝐴𝑇𝑅𝐴𝐵𝐴𝐿𝐻𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿(02 03⁄ 2026⁄ ; 24 04⁄ 2026⁄ ) − 5 = 40 − 5 = 35 
 
Neste caso, percebe-se que um profissional realizaria o serviço em 7 dias, considerando 
o quantitativo de urnas e a infraestrutura. Entretanto, é indiferente para o local de 
armazenamento que os serviços sejam realizados dentro do período indicado na OS, em 
um prazo de 35 dias disponíveis. Neste caso, a Contratada poderá planejar sua execução 
conforme esse período. 
 Exemplo 2: 
15.233 urnas, cada Força de Trabalho realiza 32 Grupos de Atividades por dia, a 
infraestrutura máxima do local é 1.400 urnas por vez, a periodicidade do GA é de 4 
meses, existem 12 dias entre os dias úteis de restrição de trabalho entre feriados e 
outros motivos. Embora seja um local de armazenamento com grande quantidade de 
urnas, haverá um recesso e, pouco antes, reforma do local de armazenamento. Desta 
forma, o local solicita, na OS, que o serviço seja executado em um período de 3 meses, a 
iniciar-se em 01/09/2026. Assim, o período de realização dos serviços é de 01/09/2026 a 
01/12/2026. Tem-se então, as seguintes variáveis de entrada: 
QtdGA = 15.233 , ProdFTdia = 32 , QtdInfraGA = 1.400 , PeriodGA = 88 , QtdDiasOff = 12 
 
Disso, decorre os seguintes cálculos: 
ProdLoc = MÍNIMO(32;1400) = 32  𝑈𝑆𝑇 = 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷 ቀ

ଵହଶଷଷ

ଷଶ
; 2ቁ = 476,03 

 
 𝑄𝑡𝑑𝐼𝑛𝑓𝑟𝑎𝐺𝐴 ≥ 𝑃𝑟𝑜𝑑𝐹𝑇𝑑𝑖𝑎, 𝑒𝑛𝑡ã𝑜𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐵𝐴𝐼𝑋𝑂 ቀ

ଵ.ସ଴଴

ଷଶ
; 0ቁ = 43,75 

 

𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑀í𝑛 =
𝑈𝑆𝑇

𝑄𝑡𝑑𝐹𝑇𝑀á𝑥
=
476,03

43,75
= 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐶𝐼𝑀𝐴(10,88… ; 0) = 11 

 
𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝐷𝑖𝑠𝑝 = 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑃𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑𝑜 − 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑂𝑓𝑓

= 𝐷𝐼𝐴𝑇𝑅𝐴𝐵𝐴𝐿𝐻𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿(01 09⁄ 2026⁄ ; 01 12⁄ 2026⁄ ) − 12 = 66 − 12 = 54 



Página 7 de 7 
 

 
Exemplo 3: 
160 urnas, cada Força de Trabalho realiza o 32 Grupo de Atividades por dia, a 
infraestrutura máxima do local é 60 urnas por vez, a periodicidade do GA é de 4 meses, 
nenhum dia entre segunda e sexta-feira de restrição de trabalho entre feriados e outros 
motivos. O período a ser executado os serviços, segundo solicitado na OS pelo 
representante do local de armazenamento, é de 23/10/2026 a 30/10/2026. 
Tem-se então, as seguintes variáveis de entrada: 
QtdGA = 160 , ProdFTdia = 32 , QtdInfraGA = 60 , PeriodGA = 88 , QtdDiasOff = 0 
 
Disso, decorre os seguintes cálculos: 
ProdLoc = MÍNIMO(32;60) = 32  𝑈𝑆𝑇 = 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷 ቀ

ଵ଺଴

ଷଶ
; 2ቁ = 5,0 

 
 𝑄𝑡𝑑𝐼𝑛𝑓𝑟𝑎𝐺𝐴 ≥ 𝑃𝑟𝑜𝑑𝐹𝑇𝑑𝑖𝑎, 𝑒𝑛𝑡ã𝑜𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐵𝐴𝐼𝑋𝑂 ቀ

଺଴

ଷଶ
; 0ቁ = 1,88 

 

𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑀í𝑛 =
𝑈𝑆𝑇

𝑄𝑡𝑑𝐹𝑇𝑀á𝑥
=
5,33

1,88
= 𝐴𝑅𝑅𝐸𝐷𝑂𝑁𝐷𝐴𝑅. 𝑃𝐴𝑅𝐴. 𝐶𝐼𝑀𝐴(2,84… ; 0) = 3 

 
𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝐷𝑖𝑠𝑝 = 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑃𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑𝑜 − 𝑄𝑡𝑑𝐷𝑖𝑎𝑠𝑂𝑓𝑓 = 𝐷𝐼𝐴𝑇𝑅𝐴𝐵𝐴𝐿𝐻𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 
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 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA - TRE-PB 
 STIC/COESC/SEGEI  
 Apêndice II - Estimativa de USTs por local de armazenamento 

   

 

UF Município UE2013 UE2015 UE2020 UE2022 
Baterias 
reserva 

QtdGA QtdInfraGA ProdFTdia ProdLoc 
 UST (por 

ciclo) 

PB CAJAZEIRAS 150 1.167 0 0 584 1.901 64 32 32 59,41 
PB CAMPINA GRANDE 250 0 3.969 0 1.105 5.324 128 32 32 166,38 
PB JOÃO PESSOA 304 3 367 4.178 339 5.191 128 32 32 162,22 
PB PATOS 200 1.738 0 0 585 2.523 64 32 32 78,84 
PB POMBAL 100 0 665 0 500 1.265 32 32 32 39,53 

       Total estimado de USTs  POR CICLO 506,38 
       

Total estimado de USTs para a vigência 
do contrato (36 meses) 

4.557,42        

       

  
 

Observação:  
 
Para o cálculo de QtdGA foram considerados os seguintes quantitativos: 

QtdGA = (UE2013 + UE2015+UE2020+UE2022) + (Baterias reserva) 
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1. INTRODUÇÃO 

O serviço de conservação das urnas eletrônicas demanda uma série de atividades a 
serem realizadas pela contratada. Neste documento, detalhamos, de forma exemplificativa, tais 
atividades, com vista a esclarecer o escopo do contrato e a forma de executá-lo.  

 

2. ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO 

As atividades de conservação, detalhadas a seguir, serão executadas exclusivamente 
nos locais de armazenamento, podendo ser realizadas de forma paralela: 

2.1. Recarga das baterias de Chumbo-ácido e/ou Lítio Ferro Fosfato internas das 
urnas eletrônicas: 

O tempo de carga das baterias será de no máximo 6 horas, conforme orientação do 
responsável pelo local de armazenamento. Para o desenvolvimento desta atividade o 
profissional deve: 

 
a) Dirigir-se ao palete, estante ou armário onde a urna está armazenada, a depender 

do local de armazenamento, e transportar um lote de urnas para o local onde será 
realizada a atividade; 

b) Retirar a urna da caixa de papelão, tomando os devidos cuidados no seu manuseio 
de forma a não as danificar (urna e embalagem); 

c) Posicionar a urna na bancada onde será realizada a recarga da bateria de forma 
que seja possível a visualização tanto do terminal do mesário quanto do painel 
frontal da urna; 

d) Conectar a urna na tomada, observando a orientação prevista na Resolução TSE nº 
20.771/01, no sentido de não energizar um grande número de urnas de uma só vez, 
seguindo orientação do responsável pelo local de armazenamento; 

e) Aguardar o período de carga conforme o tipo de bateria e, após completado esse 
tempo, desligar a urna da tomada, recolocá-la na embalagem e devolvê-la ao seu 
local de armazenamento. 

2.2. Recarga periódica das baterias de chumbo-ácido e/ou Lítio Ferro Fosfato 
externas 

Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 
 

a) Preparar, seguindo as orientações previstas no item 2.1, alíneas “a” a “c”, as urnas 
que servirão de “barriga de aluguel” para as baterias externas; 

b) Remover a tampa da bateria; 
c) Desconectar a bateria interna, expondo seus conectores; 
d) Conectar a bateria externa nos conectores da urna, observando o encaixe correto 

dos polos positivo e negativo; 
e) Conectar a urna na tomada para realizar a carga da bateria externa, observando a 

orientação descrita no item 2.1 quanto ao tempo de carga. 

2.3. Exercitação dos componentes internos das urnas e realização de testes 
funcionais, utilizando-se o Sistema de Testes Exaustivos – STE ou outras 
soluções com finalidade equivalente. 

Esta atividade será desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1 deste 
anexo. Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 
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a) Preparar as urnas seguindo as descrições do item 2.1, alíneas de “a” a “d”; 
b) Inserir, quando for o caso, as mídias externa (ME) e de resultado (MR), específicas 

para a execução do STE; 
c) Ligar a urna e executar os procedimentos definidos para utilização do Sistema, 

conforme orientação da Justiça Eleitoral; 
d) Executar o “teste do operador”, teste funcional interativo executado pelo profissional 

com o objetivo de verificar o funcionamento dos componentes externos da urna; 
e) Após o término do período definido para execução do sistema, desligar a urna sem, 

no entanto, desconectá-la da tomada até que se conclua o período de carga; 
f) Retirar as mídias externa e de resultado e realizar os procedimentos previstos no 

item 2.1, alínea “e”. 

2.4. Limpeza dos gabinetes (Terminal do Eleitor - TE e Terminal do Mesário - TM) e 
cabos (alimentação e conexão com TM) 

Estas atividades poderão ser realizadas paralelamente à atividade descrita no item 
2.1. Para o desenvolvimento destas atividades o profissional deve: 

 
a) Preparar as urnas seguindo as orientações do item 2.1, alíneas “a” a “c”; 
b) Realizar a limpeza da urna eletrônica com pano levemente umedecido em água 

(não é recomendada a utilização de produtos de limpeza do tipo multiuso). 

2.5. Retirada de mídias armazenadas nas urnas eletrônicas (votação e/ou resultado) 
e fazer a limpeza das mesmas 

Esta atividade pode ser realizada paralelamente à atividade descrita no item 2.1. Para 
o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 

 
a) Desparafusar, utilizando-se de chave Philips, a tampa do compartimento da mídia 

externa, retirá-la e acondicioná-la em embalagem própria, a ser disponibilizada pelo 
responsável do local de armazenamento; 

b) Abrir a tampa do drive do compartimento da mídia de resultado, retirá-la e 
acondicioná-la em embalagem própria, a ser disponibilizada pelo responsável do 
local de armazenamento; 

c) Limpar as mídias descritas nos itens a e b acima, retirando as etiquetas afixadas 
nas mesmas, bem como os resíduos de adesivo que porventura permanecerem no 
material. 

2.6. Remoção de lacres de eleição 

Esta atividade pode ser desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1. 
Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 

 
a) Remover, utilizando-se de ferramenta que não danifique o gabinete da urna, a ser 

fornecida pela Justiça Eleitoral, os lacres ou resíduos de lacres existentes na urna 
eletrônica. 

2.7. Triagem de urnas eletrônicas: testar e separar as urnas eletrônicas que 
apresentarem problemas técnicos e/ou ausência de peças, que somente podem 
ser substituídas por pessoal especializado, para posterior manutenção 
corretiva 

Esta atividade pode ser desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1. 
Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 
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a) Durante a execução das atividades de conservação, ou a qualquer momento, caso 
seja identificado defeito funcional ou defeito/falta de peça na urna, que necessite de 
sua abertura para substituição de peça especialista, o profissional responsável 
deverá cadastrar no sistema Logusweb o defeito encontrado para que seja 
solicitada manutenção corretiva; 

b) Caso o defeito detectado não comprometa a continuidade da atividade que estiver 
sendo desenvolvida (ex. carga da bateria), esta deverá ter seguimento. 

2.8. Aceite de urnas novas; testes e recepção de urnas entre locais de 
armazenamento; envio, testes e recepção de urnas para eleições comunitárias; 
envio, testes e recepção de urnas para eleições suplementares; testes e 
recepção de urnas para simulados 

Para o desenvolvimento destas atividades o profissional deve: 
 

a) Preparar as urnas seguindo as descrições do item 2.1, alíneas “a” a “c”; 
b) Realizar testes internos que validem o funcionamento do equipamento, conforme 

orientação da Justiça Eleitoral; 
c) Anotar os números de patrimônio de cada urna; 
d) Apresentar os resultados ao responsável pelo local de armazenamento, mantendo o 

lote de urnas identificados até sua destinação. 

2.9. Recebimento e conferência de suprimentos, baterias e bobinas para as urnas 
eletrônicas 

Para o desenvolvimento destas atividades o profissional deve: 
 

a) Realizar os testes necessários ao aceite dos suprimentos da urna eletrônica, 
segregando e anotando os defeitos encontrados. 

2.10. Atualização de software embarcado (firmware) e realização do processo de 
certificação digital 

Estas atividades podem ser desenvolvidas paralelamente à atividade 2.1. Para o 
desenvolvimento destas atividades o profissional deve: 

 
a) Preparar as urnas seguindo as descrições do item 2.1, alíneas “a” a “c”; 
b) Realizar os procedimentos de atualização de software embarcado e/ou certificação 

digital, utilizando-se de mídias externas e de resultado próprias, conforme 
instruções da Justiça Eleitoral; 

c) Anotar, inserindo em planilha, os patrimônios dos equipamentos nos quais foram 
concluídos os procedimentos, segregando e identificando os que apresentarem 
qualquer tipo de defeito; 

d) Dar seguimento às demais atividades, quando for o caso, observado o descrito no 
item 2.1, alínea “e”; 

 

2.11. Organização do local de armazenamento, movimentação de paletes, 
organização de bancadas, estantes, leitura e organização patrimonial e 
organização de mídias 

Estas atividades podem ser desenvolvidas de forma paralela à atividade descrita no 
item 2.1. Para o desenvolvimento destas atividades o profissional deve: 
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a) Manter a organização do local de armazenamento, dispondo bancadas, 
organizando estantes e paletes, de forma a facilitar o manuseio, a identificação 
patrimonial e a movimentação das urnas dentro do local de trabalho; 

b) Manter organizado e catalogado os suprimentos e mídias de urnas eletrônicas 
dentro do local de armazenamento. 

2.12. Utilização de instrumentos de medição das baterias 

Estas atividades podem ser desenvolvidas paralelamente à atividade descrita no item 
2.1. Para o desenvolvimento destas atividades o profissional deve: 

 
a) Realizar a medição, quando necessário, de baterias, conforme instruções da Justiça 

Eleitoral; 
b) Anotar as medições e inseri-las em planilha eletrônica. 

 

2.13. Utilização de instrumentos de medição das condições ambientais do local de 
armazenamento 

Esta atividade pode ser desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1. 
Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 

 
a) Realizar a medição da temperatura e umidade nos locais de armazenamento, 

conforme instruções da Justiça Eleitoral; 
b) Anotar as medições e inseri-las em planilha eletrônica. 

 

2.14. Identificação de peças faltantes ou danificadas / instalação de peças não 
especialistas e outros suprimentos (baterias, bobinas, etc.) 

Esta atividade pode ser desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1. 
Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 

 
a) Durante a realização das demais atividades de conservação, ou a qualquer 

momento, caso seja identificada falta de peça ou suprimento que não necessite de 
abertura da urna para sua substituição, o profissional deverá anotar e cadastrar no 
Logusweb a peça necessária e se houver em estoque, realizar a substituição 
imediata, sem comprometimento das demais atividades que estejam sendo 
executadas. 

 

2.15. Inserção de informações relativas à conservação nos sistemas Logusweb, STE, 
RFID e afins 

Esta atividade pode ser desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1. 
Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 

 
a) Utilizar os sistemas Logusweb, STE, RFID ou sistema que venha a ser desenvolvido 

pela Justiça Eleitoral para registro de documentos comprobatórios, dados extraídos 
de mídias de resultado e informações anotadas durante as atividades de 
conservação das urnas do local de armazenamento. 
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2.16.  Auxiliar na vistoria e preenchimento das informações acerca das condições do 
local de armazenamento 

Esta atividade pode ser desenvolvida paralelamente à atividade descrita no item 2.1. 
Para o desenvolvimento desta atividade o profissional deve: 

 
a) Realizar vistoria no local de armazenamento e inserir as informações sobre as 

condições encontradas no sistema Logusweb. 
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Item do 
TR

4.5.1

4.5.2

4.5.3

4.5.4

4.5.5

4.5.6

4.5.7

4.5.8

4.5.9

4.5.10

4.5.11

4.5.12

4.5.13

4.5.14

4.5.15

4.5.16

4.5.17

4.5.18

4.5.19

4.5.20

4.6.1

4.6.2

4.6.4

4.6.5

4.6.6

ORDEM DE SERVIÇO
JUSTIÇA ELEITORAL
Tribunal Regional 

Eleitoral da Paraíba
CONSERVAÇÃO

Solicitação de Serviços
1. Ordem de Serviço n.º 

XX/202_
3. Fiscal Técnico designado para acompanhar esta OS: 

<NOME COMPLETO DO FISCAL TÉCNICO
4. Local de Realização dos Serviços: 

<NOME DO LOCAL> <E-MAIL DO LOCAL>
5. Objeto desta ordem de serviço: 

CONSERVAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

6. Grupo de Atividades a ser executados (GA )

Atividades                                                                                                                                                                       
Consulte relação detalhada no item 4 do Termo de Referência

Executar 
nesta OS

Recarregar as baterias internas das urnas eletrônicas

medir a carga das baterias

recarregar as baterias de reposição

exercitar os componentes internos e realizar testes funcionais, utilizando o STE

promover a limpeza dos gabinetes e dos cabos

separar as urnas para manutenção corretiva

realizar Testes de Aceite nas urnas novas

realizar testes funcionais nas urnas para diversos fins

atualizar o software embarcado das urnas eletrônicas

instalar a certificação digital

retirar as mídias armazenadas nas urnas (Mídia de Aplicação e/ou Memória de Resultado-MR)

remover os lacres de eleição

identificar e substituir as peças não especialistas  faltantes ou danificadas

inserir os dados sobre as urnas eletrônicas manutenidas nos sistemas LogusWeb, STE, RFID, Aceitus e outros;

anotar os dados de conservação em caso de indisponibilidade do sistema/equipamento 

verificar degradação dos LCDs

verificar ocorrência de manchas no protetor acrílico do display do TE

vistoria e separação de urnas por motivos diversos dentro do local de armazenamento

Extrair dados de cartão de memória em sistema da Justiça Eleitoral

Executar testes exaustivos de hardware nas urnas eletrônicas durante simulados de votação

organizar o local de armazenamento

movimentar as urnas eletrônicas de e para as bancadas para a manutenção preventiva

verificar a infraestrutura do local de armazenamento e preencher o formulário “CheckList do Local de 
Armazenamento”, do sistema LogusWeb

medir a temperatura e umidade do ar do local de armazenamento, utilizando o Termo Higrômetro disponibilizado 
pela Justiça Eleitoral
receber e conferir os suprimentos, as baterias e as bobinas para as urnas eletrônicas

O
ut

ro
s

Remover as etiquetas das mídias retiradas das urnas após as eleições oficiais, retirando o excesso de sujeira das 
mesmas. 
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6.1. Quantidade de Urnas 2013 a 2022 6.2 Quantidade de baterias 7. Dias de não execução das atividades 
(DiasOff)

0 0
6.3. Quantitativo de Grupos de Atividades 
(QtdGA)

6.4 Quantidade infraestrutura 
(QtdInfraGA)

0 128
8. Período de Execução:

8.1 Data minima

8.2 Data máxima

9. Quantidade de dias do período (QtdDiasPeriodo)

10. Quantidade de dias disponiveis (QtdDiasDisp)

11. Produtividade da Força de Trabalho/dia (ProdLoc)

12. USTs estimadas para a execução desta Ordem de Serviço

0
13. Email do Responsável pela emissão desta OS

14. Responsável pela emissão desta Ordem 
de Serviço

15. Data:

(assinatura e carimbo) /           /    
16. Autorização do Fiscal do Contrato no 
TRE: 

17. Data:

(assinatura e carimbo) /           /    

18. Autorização da Contratada: 
19. Data:

(assinatura e carimbo) /           /    
20. Para os casos de início em data inferior ao item 8.1 desta OS, informar no campo abaixo as datas mínima e 

máxima acordada entre as partes

20.1. Data mínima acordada /                  / 20.2. Data máxima acordada /                  /

20.3. De Acordo:                      
Fiscalização Regional

20.4. De acordo: Contratada

21. OBS: 



 
1
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 
STIC/COESC/SEGEI 

TRD-LOCAL 
Nº 

XX/202_ 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

do Local de Armazenamento 
 
  O Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, pelo presente TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO do Local de Armazenamento, dá por aceitos os serviços 

executados pela empresa <NOME DA EMPRESA>, relativos à conservação de urnas 

eletrônicas, previstos na Ordem de Serviço nº <Nº DA OS>, emitida em decorrência do 

Contrato TRE-PB nº <Nº DO CONTRATO>, tendo em vista que estão de acordo com as 

especificações contratuais. 

  Declaro que as informações constantes da Declaração de Conclusão dos 

Serviços – DCS, apresentada pela Contratada, conforme previsto no item 5.25 do Termo de 

Referência do contrato acima mencionado foram: 

(     ) devidamente inseridas no sistema Logusweb. 

(  ) recepcionadas em relatório já conferido por esta fiscalização (por 

indisponibilidade do Logusweb). 

Declaro ainda que os serviços discriminados na referida OS foram prestados e 

que a efetiva prestação dos serviços se deu conforme a tabela abaixo.  

 

 TRD-LOCAL Qtd. GA Qtd. USTs 

OS Nº 
Período de 
Execução 

Estimada 
na OS 

Executada 
no TRD 

Não 
executada 

Executada 
fora do 
prazo 

Estimadas 
na OS 

Executadas 
no TRD 

USTs a 
serem 
pagas 

    /   /   a    /   /        

 

Local e data. 
  

 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo do Fiscal Técnico 



 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 
STIC/COESC/SEGEI 

TRD 
Nº 

XX/202_  

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
                   O Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, pelo presente TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, dá por aceitos os serviços executados pela empresa <NOME DA 

EMPRESA>, relativos à conservação de urnas eletrônicas, previstos na Ordem de Serviço nº 

<Nº DA OS>, emitida em decorrência do Contrato TRE-PB nº <Nº DO CONTRATO>, tendo 

em vista que estão de acordo com as especificações contratuais. 

  Declaro que as informações constantes do Termo de Recebimento Definitivo 

Local – TRD Local, apresentado  pelo Fiscal Técnico, conforme previsto no item 8.2.1 do 

Termo de Referência do contrato acima mencionado foram: 

(    ) devidamente inseridas no sistema Logus web. 

(  ) recepcionadas em relatório já conferido por esta fiscalização (por 

indisponibilidade do Logus web. 

Declaro ainda que os serviços discriminados na referida OS foram prestados e 

que a efetiva prestação da parcela de serviços deu-se conforme a tabela abaixo. 

 

 TRD Qtd. GA Qtd. USTs 

OS Nº 
Período de 
Execução 

Estimada 
na OS 

Executada 
no TRD 

Não 
executada 

Executada 
fora do 
prazo 

Estimadas 
na OS 

Executadas 
no TRD 

USTs a 
serem 
pagas 

    /   /   a    /   /        
  TOTAL     TOTAL  

 

João Pessoa, _____________ de 202_ . 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo do Fiscal do Contrato 



 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 
STIC/COESC/SEGEI 

TRDP-Local 
Nº 

XX/202_ 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO PARCIAL  

do Local de Armazenamento 
 
  O Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, pelo presente TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO PARCIAL do Local de Armazenamento, dá por aceitos 

parcialmente os serviços executados pela empresa <NOME DA EMPRESA>, relativos à 

conservação de urnas eletrônicas, previstos na Ordem de Serviço nº <Nº DA OS>, emitida 

em decorrência do Contrato TRE-PB nº <Nº DO CONTRATO>, tendo em vista que estão de 

acordo com as especificações contratuais. 

  Declaro que as informações constantes da Declaração de Conclusão Parcial 

dos Serviços – DCPS, apresentada pela Contratada, conforme previsto no item 5.37 do 

Termo de Referência do contrato acima mencionado foram: 

(     ) devidamente inseridas no sistema Logusweb. 

(  ) recepcionadas em relatório já conferido por esta fiscalização (por 

indisponibilidade do Logusweb). 

Declaro ainda que os serviços discriminados na referida OS foram 

parcialmente prestados e que a efetiva prestação da parcela de serviços deu-se conforme a 

tabela abaixo. 

Quanto ao quantitativo de USTs a serem pagas, declaro que foi aplicado o 

fator redutor totalizando a dedução de <QUANTIDADE DE USTs> USTs. 

 TRDP-LOCAL Qtd. GA Qtd. USTs 

OS Nº 
Período de 
Execução 

Estimada 
na OS 

Executada 
no TRD 

Não 
executada 

Executada 
fora do 
prazo 

Estimadas 
na OS 

Executadas 
no TRD 

USTs a 
serem 
pagas 

    /   /   a    /   /        
 

Local e data. 
  

 
 

________________________________________ 
Assinatura e carimbo do Fiscal Técnico 



 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 
STIC/COESC/SEGEI 

TRDP 
Nº 

XX/202_  

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO PARCIAL 

 
                   O Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, pelo presente TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO PARCIAL, dá por aceitos parcialmente os serviços executados 

pela empresa <NOME DA EMPRESA>, relativos à conservação de urnas eletrônicas, previstos 

na Ordem de Serviço nº <Nº DA OS>, emitida em decorrência do Contrato TRE-PB nº <Nº 

DO CONTRATO>, tendo em vista que estão de acordo com as especificações contratuais. 

  Declaro que as informações constantes do Termo de Recebimento Definitivo 

Parcial Local – TRDP Local, apresentado  pelo Fiscal Técnico, conforme previsto no item 

8.2.1 do Termo de Referência do contrato acima mencionado foram: 

(    ) devidamente inseridas no sistema Logus web. 

(  ) recepcionadas em relatório já conferido por esta fiscalização (por 

indisponibilidade do Logus web. 

Declaro ainda que os serviços discriminados na referida OS foram 

parcialmente prestados e que a efetiva prestação da parcela de serviços deu-se conforme a 

tabela abaixo.  

Quanto ao quantitativo de USTs a serem pagas, declaro que foi aplicado o 

fator redutor totalizando a dedução de  <QUANTIDADE DE USTs> USTs. 

 TRDP Qtd. GA Qtd. USTs 

OS Nº 
Período de 
Execução 

Estimada 
na OS 

Executada 
no TRDP 

Não 
executada 

Executada 
fora do 
prazo 

Estimadas 
na OS 

Executadas 
no TRDP 

USTs a 
serem 
pagas 

    /   /   a    /   /        
  TOTAL     TOTAL  

 

João Pessoa, _____________ de 202_. 
 
 
 
 

____________________________________ 
 Assinatura e carimbo do Fiscal do Contrato 
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MUNICÍPIO RESPONSÁVEL PELO LOCAL ENDEREÇO TELEFONES/E-MAIL 
João Pessoa José Paulo da Silva Av. Hilton Souto Maior, s/n – José Américo 

CEP: 58.073-212 
(83) 3512-1581 
nvijpa@tre-pb.jus.br 

Campina Grande Nivaldo Vidal de Almeida Rua Rio Grande do Sul, s/n – Liberdade 
CEP: 58.414-025 

(83) 3512-1582 
nvicge@tre-pb.jus.br 

Patos Geraldo Paulino da Silva Rua Janúncio Nóbrega, s/n – Liberdade 
CEP: 58.703-230 

(83) 3512-1583 
nvipat@tre-pb.jus.br 

Pombal Rannyhery de Sousa Almeida Rua Profª. Maria Claudete Bandeira de Sousa, s/n – Petrópolis 
CEP: 58.840-000 

(83) 3512-1584 
nvipbl@tre-pb.jus.br 

Cajazeiras Gercilene Rolim Formiga Av. Comandante Vital Rolim, 820 – Centro 
CEP: 58.900-000 

(83) 3512-1585 
nviczs@tre-pb.jus.br 
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 Aceitus – Sistema utilizado nos Tribunais Regionais Eleitorais para efetuarem o 

aceite técnico das novas urnas adquiridas pelo TSE.  

 Armazenamento descentralizado – forma de armazenamento das urnas 

eletrônicas em diversos locais. 

 Barriga de aluguel – procedimento onde a urna eletrônica é utilizada para realizar a 

carga da bateria de Chumbo-ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato externa reserva. 

 BU – Boletim de Urna. Documento impresso pela urna eletrônica onde consta o 

resultado da eleição. 

 Carga de Bateria – procedimento para energização da bateria de Chumbo-Ácido 

e/ou Lítio-Ferro-Fosfato, de forma que seja maximizado o seu tempo de uso. 

 Carregador Externo de Baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato – 

dispositivo eletrônico utilizado para carga das baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-

Ferro-Fosfato das urnas eletrônicas. Este dispositivo pode carregar diversas baterias 

simultaneamente. 

 Certificação Digital – Processo de inclusão ou alteração de certificados digitais e/ou 

de software embarcado de segurança. 

 CTI – Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer – órgão vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia, com o qual o TSE mantém acordo de 

cooperação técnica para consultoria no que diz respeito a melhorias no hardware da 

urna eletrônica e os procedimentos da manutenção corretiva e preventiva. 

 DCS / DCPS – Declaração de conclusão dos serviços / Declaração de conclusão 

parcial dos serviços – Documento apresentado pela contratada consolidando os 

elementos comprobatórios e que subsidiará a emissão da TRD / TRDP. 

 Dias úteis – são os dias da semana de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados 

municipais, estaduais e federais, além dos feriados específicos da Justiça Eleitoral, 

entre outros dias em que não é possível a realização dos serviços de conservação 

das urnas eletrônicas. 

 Dias Off – dias informados na ordem de serviço em que a contratada está impedida 

de realizar qualquer atividade de conservação das urnas eletrônicas. 

 Eleições Comunitárias – são as eleições não oficiais realizadas pela Justiça 

Eleitoral. Por exemplo: OAB, CFM, CREA, etc. 

 Eleições Suplementares – são as eleições que ocorrem nos casos em que a junta 

apuradora verifica que os votos das seções anuladas e daquelas cujos eleitores 

foram impedidos de votar poderão alterar a representação de qualquer partido ou 

classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário. Constatada a 

necessidade de nova votação, a junta apuradora comunicará o fato ao respectivo 
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Tribunal Regional Eleitoral, que, por sua vez, marcará o dia para a renovação da 

votação nas seções indicadas. 

 Exercitação – conjunto de procedimentos executados sobre a urna eletrônica 

visando à manutenção do seu correto funcionamento e minimizar as ocorrências de 

defeitos. 

 Falhas generalizadas – são as falhas diversas que podem ocorrer nas urnas 

eletrônicas durante o seu manuseio. 

 Firmware - conjunto de instruções operacionais programadas diretamente no 

hardware de um equipamento eletrônico. É armazenado permanentemente num 

circuito integrado (chip) de memória de hardware no momento da fabricação do 

componente 

 Mídia Interna (MI) – dispositivo de armazenamento de dados residente na urna 

eletrônica. 

 Mídia de Aplicação (MA) – dispositivo de armazenamento de dados que contém 

todos os arquivos (programas e dados) a serem utilizados no processo de carga de 

softwares e autoteste da urna eletrônica. 

 Mídia de Votação (MV) – dispositivo de armazenamento de dados, semelhante à 

MI, porém removível. 

 Mídia de Resultado (MR) – Mídia utilizada para gravação do resultado da eleição ou 

resultado de testes executados na urna. É também utilizada para a inicialização dos 

sistemas da Justiça Eleitoral armazenados nas urnas eletrônicas. 

 Leitura patrimonial – é a coleta dos números de patrimônio, manual ou mediante 

equipamento eletrônico.  

 Local de Armazenamento – centro de armazenamento de urnas eletrônicas e onde 

pode ser efetuada a manutenção preventiva e corretiva das mesmas. 

 LOGUSWEB – Sistema de Logística da Urna Eletrônica e Suprimentos – 

software desenvolvido pelo TSE para gestão da urna eletrônica e seus suprimentos. 

 Mudança de cenário – são modificações caso venham a ocorrer durante a vigência 

do contrato podem implicar na alteração dos procedimentos de execução dos 

serviços. 

 NVI – Núcleo de Voto Informatizado; local de armazenamento descentralizado. 

 Ordem de Serviço – documento hábil para informar à contratada o serviço a ser 

executado. Nela estão contidas todas as informações necessárias para que a 

empresa contratada possa executar as atividades relacionadas ao contrato. A ordem 

de serviço é obrigatória para que a contratada possa iniciar qualquer atividade de 

conservação das urnas.  
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 Organização patrimonial – é maneira como são organizados os locais de 

armazenamento, de forma que possam controlar de forma mais efetiva as atividades 

de conservação das urnas. 

 Peças não especialistas – são as peças que podem ser substituídas durante os 

serviços de conservação das urnas, sem a necessidade de abertura de chamado 

para a manutenção corretiva. Por exemplo, envelopes plásticos, tampas de 

compartimentos, fios de nylon, etc. 

 Polo – centro de armazenamento de urnas eletrônicas e onde pode ser efetuada a 

manutenção preventiva e corretiva das mesmas.  

 Serviços de Conservação - atividades relacionadas à manutenção preventiva do 

parque de urnas eletrônicas e demais procedimentos visando à manutenção do seu 

correto funcionamento e minimizar as ocorrências de defeitos. Os serviços de 

conservação não incluem a Assistência Técnica Especializada (Manutenção 

Corretiva). 

 Sessentena – termo utilizado pela Justiça Eleitoral para definir o período 

compreendido entre a eleição e sessenta dias após a proclamação dos resultados 

da eleição. Neste período, as urnas utilizadas no pleito, com exceção das que 

apresentaram defeito e foram substituídas, não sofrerão qualquer tipo de 

intervenção (conservação). 

 Software embarcado - é um sistema microprocessado no qual é realizado um 

conjunto de tarefas predefinidas, geralmente com requisitos específicos. 

 STE – Sistema de Testes Exaustivos – software desenvolvido pela Justiça Eleitoral 

para exercitar e testar todos os componentes da urna eletrônica. 

 Sub judice – é o significado para algo que ainda se encontra sob apreciação judicial 

(sem sentença final). Por exemplo, urnas que estão aguardando a decisão judicial 

por um processo de impugnação de uma determinada eleição. 

 TE – Terminal do Eleitor – É a parte da urna eletrônica onde o eleitor efetivamente 

vota. 

 TM - Terminal do Mesário – Dispositivo conectado à urna eletrônica em que o 

mesário informa os dados do eleitor, habilitando-o para a votação. 

 TRD – Termo de Recebimento Definitivo – Documento por meio do qual será 

atestada a efetiva prestação dos serviços solicitados na ordem de serviço. 

o TRD – Local – emitido pelo Fiscal Técnico no local de armazenamento. 

o TRD – UF – emitido pelo Fiscal do Contrato no TRE. 

 TRDP – Termo de Recebimento Definitivo Parcial – Documento por meio do qual 

serão atestadas parcelas de prestação dos serviços solicitados na ordem de serviço. 

o TRDP – Local – emitido pelo Fiscal Técnico no local de armazenamento. 
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o TRDP – UF – emitido pelo Fiscal do Contrato no TRE. 

 TRE – Tribunal Regional Eleitoral. 

 TSE – Tribunal Superior Eleitoral. 

 UE – Urna Eletrônica. 

 UE2013 – urna eletrônica modelo 2013. 

 UE2015 – urna eletrônica modelo 2015. 

 UE2020 – urna eletrônica modelo 2020. 

 UE2022 – urna eletrônica modelo 2022 

 UST – Unidade de Serviço Técnico. 

 SEGEI – Seção de Gestão de Eleições Informatizadas, unidade técnica 

organizacional no TRE-PB responsável pelas urnas eletrônicas. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026

(Processo SEI n.º 0005968-70.2025.6.15.8000)

 

 

ANEXO II

 

DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES

 

 

OBSERVAÇÃO:

Item Descrição Unidade de
Medida

Quantidade
(12 meses)

Quantidade
(36 meses)

Valor
Unitário da

UST

(R$)

Valor Total
para 36
meses

(R$)

1

Contratação de serviço de conservação
das urnas eletrônicas do TRE/PB.

Conforme Termo de Referência, Anexo
I do edital.

UST - Unidade
de Serviço

Técnico
1.519,14 4.558    

02/02/2026, 13:55 SEI/TRE-PB - 2291902 - Anexo

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2230889&infra_sistema=100000100&infra… 1/2



1.º) Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT/CATSER e a do EDITAL, prevalecerá a descrição do EDITAL.

 

 

João Pessoa (PB), 02 de fevereiro de 2026.

 

ANDREZA ALVES GOMES
PREGOEIRO(A)

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREZA ALVES GOMES em 02/02/2026, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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ANEXO III

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB - http://www.tre-

pb.jus.br
 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) de TIC nº 2182439 - TRE-
PB/PTRE/DG/STIC

I- Necessidade da contratação (Artigo 18, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021)(Artigo 9º, I,
da IN nº 58/2022 – SEGES/ME, artigo 11, I, da IN nº 94/2022 – SEGES/ME):

 

Manter o parque de urnas eletrônicas do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba em nível
operacional.
 

II - Equipe de planejamento (Artigo 8º da IN nº 58/2022 – SEGES/ME, artigo 10º da IN
nº 94/2022 – SEGES/ME, artigo 7º da Resolução nº 468/2022-CNJ e Recomendação nº 07
do Relatório Final de Auditoria (Processo de Gestão de Segurança da Informação) -
2022/SEAUT (1490884)):

Integrante demandante: Erika Camarotti de Lima

Integrante técnico:  Lúcio Esmeraldo Guimarães

Integrante administrativo: Fabiana Bione Maia de Almeida Ferreira Polari

 

III - Normativos que disciplinam os serviços ou a aquisição a serem contratados,
de acordo com a sua natureza (Recomendação nº 07 do Relatório Final de Auditoria
(Processo de Gestão de Segurança da Informação) - 2022/SEAUT (1490884)):

Lei nº 14.133/2021: Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

Resolução nº 468/2022-CNJ: Diretrizes para a contratação de serviços de tecnologia da
informação;

 

IV - Referência a instrumentos de planejamento deste Regional (Artigo 18, §1º, II,
da Lei nº 14.133/2021)(Artigo 7º e 9º, IX, ambos da IN nº 58/2022 – SEGES/ME, artigos 4º
e 5º da Resolução nº 468/2022-CNJ):

 

A contratação está prevista no PACONT 2026: item 53, Processo SEI n° 0005204-
84.2025.6.15.8000, documento n° 2222113.

 

V - Requisitos da contratação (Artigo 18, §1º, III, da Lei nº 14.133/2021) (Artigo 9º, II
da IN nº 58/2022 – SEGES/ME, artigo 11, I, da IN nº 94/2022 – SEGES/ME):

 

Os serviços desejados consistem em atividades de manutenção de equipamentos, que são
atividades prestadas no mercado, ou seja, são serviços de natureza comum. 
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As urnas eletrônicas compreendem os equipamentos utilizados para a identificação do
eleitor (Terminal do Mesário – TM) e o coletor eletrônico de votos e de apuração de
resultados (Terminal do Eleitor – TE). Qualquer outro equipamento desenvolvido para
substituí-las ou a seus componentes, no decorrer da execução do contrato, será considerado
urna eletrônica. Não são considerados serviços de conservação: assistência técnica
especializada (manutenção corretiva), atendimento e treinamento de eleitores.

A prestação do serviço destina-se a atender uma necessidade periódica, com previsão de
quatro ciclos de manutenção em anos não eleitorais e três em anos eleitorais, podendo se
estender por mais de um exercício financeiro. Sendo assim, caracteriza-se como serviço
continuado.

As principais atividades de conservação das urnas eletrônicas, incluem:

Recarregar as baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato  internas das urnas
eletrônicas;

Medir a carga das baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato externas,
utilizando o instrumento de medição disponibilizado pela Justiça Eleitoral;

Recarregar as baterias de Chumbo-Ácido e/ou Lítio-Ferro-Fosfato externas ou de
reposição;

Exercitar os componentes internos das urnas e realizar testes funcionais, utilizando-se o
Sistema de Testes Exaustivos (STE) ou outras soluções com finalidades semelhantes;

Promover a limpeza dos gabinetes  do Terminal do Eleitor (TE) e Terminal do Mesário
(TM) e dos cabos (alimentação e conexão com o TM);

Testar e separar as urnas eletrônicas que apresentarem problemas técnicos e/ou
ausência de peças, que somente poderão ser substituídas por pessoal especializado,
para posterior manutenção corretiva;

Realizar testes de aceite nas urnas novas para subsidiar o responsável pelo
Recebimento Definitivo;

Realizar os testes funcionais nas urnas para fins de: remanejamento para outros locais
de armazenamento, realização de eleições ordinárias, suplementares e
comunitárias,  simulados, treinamento de eleitores e nas demais situações em que as
urnas deverão ser retiradas do local de armazenamento;

Atualizar o software embarcado (firmware) das urnas eletrônicas;

Realizar o processo de certificação digital;

Retirar as mídias armazenadas nas urnas e fazer a limpeza das mesmas;

Remover os lacres de eleição;

Identificar e substituir as peças não especialistas faltantes ou danificadas (peças que
podem ser trocadas sem que seja necessária a abertura da urna);

Inserir os dados sobre as urnas eletrônicas conservadas nos sistemas Logusweb, STE,
RFID e outros que forem instituídos com a mesma finalidade. A inserção dos dados no
sistema Logusweb poderá ser feita, a critério da JE, por servidor da Justiça Eleitoral;

Anotar os dados de conservação em caso de indisponibilidade de sistema ou do próprio
equipamento que gera os resultados de conservação (exemplo: urna que não liga, drive
USB ou impressora com problema);

Realizar a limpeza e a formatação das mídias que são utilizadas pelas urnas (mídias de
aplicação de carga e votação, e de resultado);

Realizar medição e substituição da bobina de urnas eletrônicas;

Realizar testes funcionais nas urnas que passaram por manutenção corretiva, e inserir
no sistema Logusweb os resultados dos testes;
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Organizar o local de armazenamento, realizando as seguintes atividades: dispor as
bancadas nas quais as urnas serão conservadas; organizar as estantes, paletes ou outra
forma de armazenamento utilizada no local; realizar a leitura patrimonial, quando
necessário; controlar a localização individual das urnas dentro do local de
armazenamento; organizar, contar e catalogar os suprimentos e mídias de urna
eletrônica no local de armazenamento; retirar as urnas eletrônicas de onde estão
estocadas e colocá-las nas bancadas para a manutenção preventiva; recolocar as urnas,
após a sua manutenção, empilhando-as nos paletes; verificar a infraestrutura disponível
e condições ambientais no local de armazenamento e preencher os respectivos campos
do formulário intitulado “CheckList do Local de Armazenamento”; medir a temperatura
e a umidade do ar do local de armazenamento, utilizando o Termo Higrômetro a ser
disponibilizado pela Justiça Eleitoral; receber e conferir os suprimentos, as baterias e as
bobinas para as urnas eletrônicas.

 

VI - Estimativa das quantidades de bens e/ou serviços: (Artigo 18, §1º, IV, da Lei nº
14.133/2021) (Artigo 9º, V, da IN nº 58/2022 – SEGES/ME)(Artigo 11, I, da IN nº 94/2022
– SEGES/ME)

 

O parque de urnas eletrônicas do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba possui atualmente
13.094 equipamentos e cerca de 3.000 baterias reserva, totalizando 16.094 unidades
disponíveis para serviços de conservação (manutenção preventiva), podendo haver um
acréscimo nesse quantitativo para 2026.

 

VII - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar: (Artigo 18, §1º, V, da Lei nº 14.133/2021) (Artigo 9º, III, da IN nº 58/2022 –
SEGES/ME, artigos 4º e 5º da Resolução nº 468/2022-CNJ) (Artigo 11, II e III, da IN nº
94/2022 – SEGES/ME):

 

Primeiramente, calha explicar que este é um serviço afeto à Justiça Eleitoral. 

Há duas soluções disponíveis no mercado para atendimento desta necessidade:

1- contratação de empresa para prestação do serviço, com o pagamento sendo
realizado por posto de trabalho, ou

2- contratação de empresa para prestação do serviço com pagamento pelo serviço
efetivamente executado, utilizando como unidade de medida a UST (unidade de
serviço técnico).

Os Regionais, que possuem urnas armazenadas de forma centralizada, utilizam a estratégia
de pagamento por posto de trabalho. Justifica-se tal forma pela quantidade de urnas
armazenadas, a qual é suficiente para que as atividades de conservação ocorram de forma
contínua. 

Como exemplo de TRE que adota essa estratégia, verifica-se o TRE-AL, o qual contrata a
prestação de serviço de auxiliar de apoio à conservação de urnas eletrônicas, mídias e
suprimentos, no galpão de armazenamento de urnas do citado Regional, conforme Contrato
nº 29/2025-TRE/AL (2208427). De igual forma, operam o TRE-GO, como se pode constatar
na análise do Contrato nº 68/2022-TRE-GO (2208446), o TRE-RN, consoante o disposto no
Contrato nº 09/2025 (2213672) e o TRE/SC, conforme se verifica no Contrato nº 50/2025-
TRE/SC (2213701). 

No caso da  Paraíba, que possui cinco Núcleos de Voto Informatizado (NVIs) e uma
quantidade de urnas, por local, que não justifica a necessidade de contratação de postos de
trabalho de forma continuada, entende-se que a solução mais adequada é o pagamento por
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UST (unidade de serviço técnico) realizada, a qual permite que só tenhamos custo em
alguns períodos em cada local, o que reduz o valor total da contratação. 

Segundo  pesquisa realizada com outros  TREs, identificamos os seguintes Regionais  com
contratações similares:

 

 

No curso destes estudos preliminares, verificamos que a solução que melhor atende aos
requisitos de conservação das urnas para nossa realidade é a contratação de empresa para
prestação do serviço, com o pagamento sendo realizado pelo serviço efetivamente
executado utilizando como unidade de medida a UST (unidade de serviço técnico). 

Este formato tem sido adotado com sucesso no TRE-PB desde 2016 e possui a flexibilidade
necessária para se adequar a situações excepcionais que podem ocorrer durante a
contratação. 

Considerando as informações registradas neste e nos tópicos acima, a equipe de
planejamento opina pela realização de processo licitatório para seleção de empresa para

TR
E OBJETO

UNID
ADE
DE

SERVI
ÇO

CONTRA
TO

CONTRATA
DA

BA

Prestação de serviços de conservação
das urnas eletrônicas patrimoniadas no
TSE e cedidas ao Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia, conforme as
condições estabelecidas no edital de
Pregão n.º 90056/2024 e na proposta
firmada pela Contratada, que passam a
integrar este instrumento,
independentemente de transcrição.

UST 020/2025
(2213655)

VR
CONSULTORI
A
LTDA
(PROMÁXIMA
GESTAO
EMPRESARIA
L)

ES Prestação de serviços de conservação
de urnas eletrônicas do TRE-ES. UST 05/2021

(2213694)

VR
CONSULTORI

A
LTDA

(PROMÁXIMA
GESTAO

EMPRESARIA
L)

RS

Prestação de serviços de manutenção
preventiva das urnas eletrônicas e de

carga de baterias
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Sul.

UST 39/2023
(2208440)

COMERCIAL
CAMPO
NOBRE

LTDA., CNPJ
nº

05.566.867/
0001-22

PE

Contratação de Unidades de Serviços
Técnicos - UST para prestação de
serviços de conservação das urnas
eletrônicas da Justiça Eleitoral,
consoante as especificações
estabelecidas no Termo de Referência.

UST 21/2024
(2208006)

COMERCIAL
CAMPO
NOBRE
LTDA., CNPJ
nº
05.566.867/
0001-22
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prestação do serviço de conservação de urnas eletrônicas, utilizando como unidade de
medida a UST.

Serão necessárias 506,38 USTs para cada ciclo de conservação (estimativa), perfazendo um
total de 1.519,14 USTs anuais, conforme o item 1 do termo de referência (2220169), o que
corresponderá a três ciclos completos de manutenção preventiva.

Quanto à vigência do contrato, esta equipe entende pertinente que a vigência inicial seja
de 36 (trinta e seis) meses, com reajuste anual dos valores, com base no IPCA,
conforme dispõe o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, de forma de assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro ao longo da execução contratual.

Além disso, a contratação poderá ser prorrogada sucessivamente até o limite de 10
(dez) anos, conforme autoriza o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de
serviço de natureza continuada e cuja necessidade é permanente no âmbito institucional. A
prorrogação estará condicionada à previsão em edital e que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

 

VIII - Estimativa do valor da contratação: (Artigo 18, §1º, VI, da Lei nº 14.133/2021)
(Artigo 9º, VI, da IN nº 58/2022 – SEGES/ME)(Artigo 11, IV, da IN nº 94/2022 –
SEGES/ME)

 

Considerando a dificuldade encontrada em anos anteriores para conseguir orçamento das
empresas de mercado, optamos por tomar, como base, para obtenção do preço médio para
o serviço, os valores praticados em outros regionais para serviço similar e o preço do
contrato atual vigente no TRE-PB. Assim, segue o quadro comparativo de preços obtido:

 

 

VALOR MÉDIO DA UST: R$ 165,56 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos).

TRE EMPRESA CONTRATO VALOR
UST

BA
VR CONSULTORIA

LTDA (PROMÁXIMA GESTAO
EMPRESARIAL)

20/2025
(2213655)

R$
193,00

ES
VR CONSULTORIA

LTDA (PROMÁXIMA GESTAO
EMPRESARIAL)

05/2021
(2213694)

R$
198,09

(2213697
)

PB
COMERCIAL CAMPO NOBRE

LTDA., CNPJ nº
05.566.867/0001-22

09/2021
(2058844)

R$
149,67

(2155544
)

PE
COMERCIAL CAMPO NOBRE

LTDA., CNPJ nº
05.566.867/0001-22

21/2024
(2208006)

R$
147,08

(2214456
)

RS
COMERCIAL CAMPO NOBRE

LTDA., CNPJ nº
05.566.867/0001-22

39/2023
(2208440)

R$
139,99

(2208443
)
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O custo estimado do presente contrato, para um período de vigência de 36 (trinta e seis)
meses, é de R$ 754.526,45 (setecentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e seis
reais e quarenta e cinco centavos). 

 

IX - Descrição da solução como um todo: (Artigo 18, §1º, VII, da Lei nº 14.133/2021)
(Artigo 9º, IV, da IN nº 58/2022 – SEGES/ME)

 

A solução objeto desta contratação é a prestação de serviços de conservação (manutenção
preventiva) do parque de urnas eletrônicas do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

As urnas eletrônicas compreendem os equipamentos utilizados para a identificação do
eleitor através do Terminal do Mesário (TM) e o coletor eletrônico de votos e de apuração de
resultados ou Terminal do Eleitor (TE). Qualquer outro equipamento desenvolvido para
substituí-las ou a seus componentes, no decorrer da execução do contrato, será considerado
urna eletrônica. Não são considerados serviços de conservação: assistência técnica
especializada (manutenção corretiva), atendimento e treinamento de eleitores.

Consideram-se serviços de conservação de urnas eletrônicas as atividades realizadas
periodicamente, com vistas a mantê-las em perfeitas condições para utilização, quando
requisitadas. Tais serviços serão executados, exclusivamente, nos locais de armazenamento.

 

X - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: (Artigo 18, §1º, VIII,
da Lei nº 14.133/2021) (Artigo 9º, VII, da IN nº 58/2022 – SEGES/ME)

 

A contratação dar-se-á em item único, por menor preço, consoante as contratações
anteriores, bem como as contratações similares de outros órgãos. 

No caso da presente solicitação, o objeto  NÃO  é divisível  e portanto  NÃO  poderá ser
parcelado, sob pena de haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de
escala.

 

Descrição do item Valor médio
da UST (R$)

Quanti
dade

de UST
estima
da para

o
período
de 12

meses 

Quantid
ade de
UST

estimad
a para

o
período
de 36

meses 

Valor
global
(R$)

Contratação de
serviço de

conservação das
urnas eletrônicas

do TRE/PB
(Unidade de

medida:  Unidades
de Serviços

Técnicos - UST)

165,56 1.519,
14

4.557,4
2

754.526,
45
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XI - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros
disponíveis: (Artigo 18, §1º, IX, da Lei nº 14.133/2021) (Artigo 9º, X, da IN nº 58/2022 –
SEGES/ME)

 

Com a contratação dos serviços de conservação (manutenção preventiva) do parque de
urnas eletrônicas do TRE-PB, o resultado esperado será a redução do “índice de quebra” dos
equipamentos de votação, garantindo tranquilidade e eficiência na prestação dos serviços
oferecidos à sociedade pela Justiça Eleitoral.

 

XII - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual: (Artigo 18, §1º, X, da Lei nº 14.133/2021) (Artigo 9º,
XI, da IN nº 58/2022 – SEGES/ME)

 

Não se aplica.

 

XIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes: (Artigo 18, §1º, XI, da Lei nº
14.133/2021) (Artigo 9º, VIII, da IN nº 58/2022 – SEGES/ME)

 

A contratação em análise não possui contratações interdependentes, tampouco demanda a
celebração simultânea de contratos complementares para sua efetiva execução.

 

XIV - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável (Artigo 18, §1º, XII, da Lei nº 14.133/2021) (Artigo 9º, XII, da
IN nº 58/2022 – SEGES/ME):

 

Todos os materiais e componentes inservíveis retirados das urnas eletrônicas (baterias,
bobinas, peças diversas, etc.), são armazenados em locais apropriados nos Núcleos de Voto
informatizado (NVIs) do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba (TRE-PB).

Periodicamente, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) lança processos licitatórios com o
objetivo de contratar empresas especializadas no descarte correto desses materiais,
eliminando assim o impacto ambiental que porventura poderia existir durante a prestação
dos serviços de conservação do parque de urnas eletrônicas.

Em momento oportuno, o TRE-PB recolhe nos NVIs esses materiais e centraliza o
armazenamento desses em João Pessoa, local onde os mesmos são posteriormente
recolhidos pela empresa vencedora da licitação para realizar o processo de descarte.

 

XV - Classificação da solução quanto à exposição de risco de Segurança das
Informações: (Portaria nº 280/2023 -TRE-PB/PTRE/ASPRE)

 

A contratação do serviço de conservação (manutenção preventiva) do parque de urnas
eletrônicas do TRE-PB não configura situação de exposição direta a informações restritas ou
sigilosas do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, uma vez que o serviço limita-se à
manutenção de hardware e as informações às quais a contratada terá acesso são públicas.
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Assim, não há necessidade de assinatura dos termos citados pela Portaria nº 280/2023 -
TRE-PB/PTRE/ASPRE, que dispõe sobre o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade
das Informações e sobre a Declaração de Ciência.

 

XVI - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina: (Artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº
14.133/2021) (Artigo 9º, XIII da IN nº 58/2022 – SEGES/ME) e artigo 11, V, da IN nº
94/2022 – SEGES/ME)

 

Com base nas pesquisas e análises realizadas, a equipe de planejamento aprova este
documento e declara que é viável  a contratação de serviço de conservação do parque de
urnas eletrônicas da Justiça Eleitoral da Paraíba.

 

XVII - Plano de Gestão de Riscos: (Relatório Final de Auditoria (Processo de
Contratações de TIC) - 2021/SEAUT (1163168))

 

O Plano de Gestão de Riscos está disponível na seguinte pasta pública da SEGEI:

 

https://arquivos.tre-pb.jus.br/setores/segei/aquisicoes-contratacoes/2026/conservacao-de-
urnas/plano-gestao-riscos-conservacao-urnas.ods

 

XVIII- Plano de Gestão do Contrato: (Relatório Final de Auditoria ( Processo de
Contratações de TIC) - 2021/SEAUT (1163168)

 

Considerando a natureza pontual, limitada à prestação de serviço de conservação
(manutenção preventiva) de equipamento específico já em operação, não se identifica a
necessidade de elaboração de Plano de Gestão do Contrato em formato estruturado e
complementar.

Os riscos associados à execução – como eventual atraso no atendimento técnico ou falha na
substituição de peças – são mitigados pelas próprias cláusulas contratuais de nível de
serviço (SLA).

A gestão contratual nesse caso é simples, pautada por controles operacionais rotineiros,
cujos procedimentos já se encontram devidamente disciplinados nos normativos internos do
Tribunal, especialmente no que tange à fiscalização técnica e ao acompanhamento da
execução por meio de registros formais.

 

XIX - Plano de Sustentação e Transição Contratual: (Relatório Final de Auditoria
(Processo de Contratações de TIC) - 2021/SEAUT (1163168).

 

Não se faz necessária a elaboração de Plano de Sustentação e Transição Contratual para a
presente contratação, tendo em vista tratar-se de contratação de baixa complexidade.

 
ERIKA CAMAROTTI DE LIMA

ANALISTA JUDICIÁRIO
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Documento assinado eletronicamente por ERIKA CAMAROTTI DE LIMA em 04/11/2025, às 14:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

LÚCIO ESMERALDO GUIMARÃES
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE ELEIÇÕES INFORMATIZADAS

 

Documento assinado eletronicamente por LÚCIO ESMERALDO GUIMARÃES em 04/11/2025, às 14:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOSÉ CASSIMIRO JUNIOR
COORDENADOR(A) DE ELEIÇÕES INFORMATIZADAS E SEGURANÇA CIBERNÉTICA

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CASSIMIRO JUNIOR em 05/11/2025, às 09:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

FABIANA BIONE MAIA DE ALMEIDA FERREIRA POLARI
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA BIONE MAIA DE ALMEIDA FERREIRA POLARI em
05/11/2025, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2182439&crc=13AF029C, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2182439 e o código CRC 13AF029C..

Referência: Processo nº 0005968-70.2025.6.15.8000 SEI nº: 2182439

Criado por erikal, versão 131 por erikal em 04/11/2025 13:25:30.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026
 (Processo SEI n.º 0005963-48.2025.6.15.8000)

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - SECONT

 

Contrato nº ___/2025

Processo SEI nº 0005968-70.2025.6.15.8000

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO DAS URNAS ELETRÔNICAS DA
JUSTIÇA ELEITORAL QUE FAZEM ENTRE SI O
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA E A
EMPRESA ____________.

 

 

Aos ____ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e cinco, compareceram,
de um lado, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, CNPJ nº 06.017.798/0001-
60, com sede na cidade de João Pessoa, situado na Av. Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, João
Pessoa -PB, CEP 58.020-911, neste ato representado por sua Secretária de Administração,
ALESSANDRA MOTA DE MENEZES, brasileira, casada, CPF nº 380.XXX.174-XX, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________, inscrita no CNPJ
sob o nº ___________, sediado(a) ___________, CEP: ______, Telefone: (__) _____, E-mail:
______,  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _____, CPF:
________, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo SEI nº 0005968-70.2025.6.15.8000 e, em observância às
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ______/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de conservação do parque de
urnas  eletrônicas da Justiça Eleitoral da Paraíba, a serem executados de acordo com o
estabelecido neste instrumento e no Termo de Referência nº 2239502 - STIC, Anexo I do Pregão
Eletrônico nº __/2025 TRE-PB, que passa a fazer parte integrante do presente ajuste,
independentemente de transcrição. 

Item Grupo/C
ATSER

Código/C
ATSER Descrição

Unidade
de

Medida

Quantida
de total

estimada
de UST
para o

período
de 12
meses

Quantid
de tota

estimad
de UST
para o

períod
de 36
meses
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1.2 - Os requisitos da contratação estão descritos no item 4 do Termo de Referência nº 2239502
- STIC.

1.3 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1 - Termo de Referência;

1.3.2 - Edital de Licitação;

1.3.3 - Proposta do contratado;

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do
dia 24/05/2026, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos  106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

2.1.1 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

2.1.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência nº 2239502 - STIC, anexo a este contrato.

3.2 - O modelo de execução e o modelo de gestão do contrato estão descritos nos itens 6 e 7,
respectivamente, do Termo de Referência de Serviços nº 2239502 – STIC.
 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

 

1 859 21032

Contrataçã
o de

serviço de
conservaç

ão das
urnas

eletrônicas
do

TRE/PB 

UST -
Unidade

de Serviço
Técnico

1.519,14 4.557,4
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por Unidade de Serviço Técnico – UST, o
valor unitário de R$ _____ (________).

5.2 – O valor estimado do presente contrato, para um período de vigência de 36 (trinta e seis)
meses, importa em R$ _____;

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1 - O prazo de pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, encontram-
se definidos no Item 9 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC, anexo a este contrato.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

I - Unidade Gestora: STIC

II - Elemento de Despesa:

III - Programa de Trabalho:

IV - Plano Interno:

V - Notas de Empenho: 2025NE000______

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em ___/____/2025.

8.2 - Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, impulsionado
pelo gestor do contrato, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto de
Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no período, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme dispõe o art. 92, V da Lei nº
14.133/2021.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 - São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos, quando necessário;

b) Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço (OS), para cada local de
armazenamento de urnas, informando o endereço do local, o quantitativo de Grupos de
Atividades, a quantidade de infraestrutura aliada ao Grupo de Atividades, as datas de início e fim
permitidas para os serviços, as datas com restrição de trabalho e a descrição do Grupo de
Atividades a serem executados, dentre outros, observado o contido no item 6.13 do Termo de
Referência;
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c)  Indicar o responsável pelo local de armazenamento na Ordem de Serviço, sendo possível,
neste caso, a designação do cargo do responsável (e.g. Chefe de NVI), que atuará como Fiscal
Técnico, observado o contido no item 8.2 Termo de Referência nº 2239502 - STIC;

d) Disponibilizar à Contratada a infraestrutura necessária para a execução dos serviços, tais
como disponibilidade de horário, espaço físico com bancadas, ou mesas, e energia elétrica,
incluindo tomadas em número suficiente para a realização dos serviços;

e) Solicitar à contratada o afastamento de profissionais que não atendam aos requisitos técnicos
exigidos, bem como que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou insatisfatória, quando
da execução dos serviços, observado o contido no item 8.7.8 do Termo de Referência;

f) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, independentemente da
adoção de sistemas de acompanhamento e fiscalização instituídos pela contratada, observado o
contido no item 8.2 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC;

g) Receber o serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

h) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

i) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos neste termo;

j) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução contratada;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Sem prejuízo das obrigações previstas no Termo de Referência nº 2239502 - STIC, que
norteou a presente contratação, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

c) reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do contrato pela Contratante;

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

f) Indicar conta de e-mail para comunicação entre o preposto e o gestor,  ficando sob sua
responsabilidade a verificação diária da caixa de entrada;

g) Recrutar e selecionar os profissionais necessários à realização dos serviços, observados os
requisitos mínimos exigidos nos subitens do item 4.15 do Termo de Referência nº 2239502 -
STIC;

h)  Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços tais como:
recrutamento, seleção, salários, encargos sociais, impostos, direitos trabalhistas, auxílio-
alimentação, deslocamentos entre municípios da UF, vale-transporte e outras que incidam sobre
a execução dos serviços;

i) Adotar as providências para a realização dos serviços, mesmo nos casos de mudança de
cenário, sem custo adicional para o contratante, desde que as informações necessárias constem
da ordem de serviços;

j) Considera-se  mudança de cenário  as mudanças relacionadas à dinâmica da logística de
urnas da Justiça Eleitoral, ou seja, mudança de locais de armazenamento, forma de
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armazenamento inclusão/exclusão/atualização de modelos de urnas eletrônicas, decisões
judiciais que impeçam o manuseio das urnas (urnas sub judice), dentre outras;

k) Controlar a produtividade dos profissionais que executarão os serviços;

l) É facultada à contratada a utilização de quaisquer meios, inclusive tecnológicos, para fazer o
acompanhamento da produtividade, sem ônus para a Justiça Eleitoral, observada a restrição
contida no item 6.41 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC;

m) Informar ao responsável pelo local de armazenamento, por meio eletrônico, com cópia para a
fiscalização do TRE-PB, o nome dos profissionais que executarão os serviços descritos na Ordem
de Serviço, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para fins de autorização de acesso;

n) Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem
a terceiros ou ao contratante. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato por
parte da Justiça Eleitoral não exclui ou reduz a responsabilidade da contratada;

o) Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações que obtiver no âmbito da
execução do contrato, reconhecendo serem esses de propriedade e de uso exclusivo da Justiça
Eleitoral, sendo vedada qualquer prática de publicidade não autorizada;

p)  Adotar as providências para que os serviços, objeto deste contrato e do Termo de
Referência, não sejam executados por estagiários e afins, servidores públicos e
empregados com vínculo com a administração pública federal, estadual ou municipal,
bem como não sejam executados por:

      p.1) empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral (art. 3º da Resolução nº 7,
de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional da Justiça, alterada pela Resolução nº 9/2005
– CNJ), sendo de responsabilidade da contratada a verificação da situação descrita neste
subitem;

         p.2) empregados que pertençam a diretório de partido político ou que exerçam qualquer
atividade partidária, conforme art. 366 da Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral);

q)  Providenciar e disponibilizar, as suas expensas, uma chave de fenda (3/16”) e uma chave
Phillips (3/16”), ou uma única chave combinada – fenda e Philips para cada profissional;

r) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstas na
legislação social e trabalhista, obrigando-se a saldá-las, vez que seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o Contratante;

s) Realizar reuniões com o contratante para coordenação, planejamento, organização e avaliação
da contratação, propondo modificação na sistemática e outras providências;

t) Afastar os profissionais que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou insatisfatória,
quando solicitado pela Justiça Eleitoral;

u) Não transferir a outrem, no todo em parte o objeto do contrato, sem prévia autorização do
contratante;

v) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na
contratação direta;

w) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;

x) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando
solicitado pelo Contratante;

y) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

z) Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;
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aa) Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

bb) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

cc) Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

dd) Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

ee) A Contratada responderá solidariamente por atos e omissões de eventual empresa
subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista;

ff) A Contratada deve garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações da Contratante, que
eventualmente, seus empregados ou prepostos, tenham acesso, durante os procedimentos de
manutenção das urna eletrônicas, bem como durante a operação, respondendo pelos danos que
eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, negligência, imperícia ou
imprudência, venha ocasionar à contratante ou a terceiros.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

11.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que venham a ser
executados pela CONTRATADA, sem que tenham sido solicitados pelo Gestor deste Contrato ou
fora de sua vigência;

11.2 - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE, desde já, de forma irrevogável e irretratável, a
compensar dos créditos futuros que venha a ter em face da prestação dos serviços objeto do
presente contrato os danos ou prejuízos causados ao TRE/PB;

11.3 - Os mecanismos formais de comunicação entre o Contratante e a Contratada estão
definidos nos itens 6.49 e 6.50 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC.

11.4 - A Contratada deverá observar os requisitos de sustentabilidade descritos no item 4.29
do Termo de Referência.

11.5 - Havendo divergência entre o contrato e o Termo de Referência, prevalecerá o constante
neste último.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD - Lei Nº
13.709/2018

12.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

12.2 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação;

12.3 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das
informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual;
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12.4 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

12.5 - A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

12.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados;

12.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os
casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor anual
do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades constantes no art. 96, § 1º da Lei n.
14.133/2021, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil;

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

13.2 - Para a modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação é de 01 (um)
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

13.3 - Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez) dias
úteis, prorrogável por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do contrato.

13.4 - Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária
emitidas por instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados e
pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

13.5 - Se a garantia for prestada na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter vigência
de no mínimo 90 (noventa) dias, após o encerramento da vigência do contrato.

13.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA, em qualquer modalidade, deverá assegurar o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, bem como
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

13.7 - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem, expressamente, os eventos
indicados nos itens "a" a "c" do item anterior, observada a legislação de regência.

13.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante.

13.9 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).
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13.10 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

13.11 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.12 - Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, emitido pelo Gestor/Comissão de gestão do Contrato, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros.

13.13 - A contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, no prazo máximo
de 10 (dez) dias, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor em razão de aplicação de
quaisquer penalidades, ou da assinatura do termo aditivo que implique na elevação do valor do
contrato e na prorrogação, mantendo-se o percentual estabelecido no item 13.1 desta cláusula.

13.14 - A garantia de que trata esta cláusula somente será liberada ante a comprovação de que
a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, se for o
caso.

13.15 - Caso a comprovação do pagamento das verbas rescisórias trabalhistas ou da realocação
dos empregados não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência deste
ajuste, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista no artigo anterior, apurada
em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á
às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo único. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado diretamente à Administração
Pública.

14.3 - A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que
não implique em grave dano direto à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância
praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.
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14.4 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no
item 14.2, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.1.

14.4.1 - A multa será calculada na forma prevista no termo de referência, e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 15% (quinze por cento) do valor do
contrato.

14.4.2 - A multa compensatória será calculada no percentual de 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.

14.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - por via judicial.

14.4.4 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará a contratada a multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre do saldo da contratação, limitado a
15%.

14.5 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções dispostas no item 14.2.

14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 14.2 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b", "c", e "d" do item 17.1,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "e", "f", "g", e "h" do item
14.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos "b", "c", e "d", do referido
item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.6,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

14.8 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de responsabilização por
Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

14.9 - Todas as sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

14.9.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

14.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

30/12/2025, 10:45 SEI/TRE-PB - 2240453 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 9/11



lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133/2021).

14.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.16 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato.

14.17 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto neste
instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado na cláusula segunda.

15.2 - Ficará o presente contrato extinto, ainda, a juízo da administração, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na hipóteses previstas nos arts. 137
e 138 da Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n.º 14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133/2021.

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
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2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no
Portal da Transparência do TRE/PB na Internet (sítio oficial), em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.º 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Para dirimir questões deste contrato fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente
Contrato lavrado em via única e assinado eletronicamente pelas partes.

 

João Pessoa, ___ de ___ de 2025.

 

 

 
MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS

ANALISTA JUDICIÁRIO
 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 13/11/2025, às 08:26, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2240453&crc=C6BB1AB2, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2240453 e o código CRC C6BB1AB2..
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026
 (Processo SEI n.º 0005968-70.2025.6.15.8000)

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 07 DO CNJ

DECLARAÇÃO

                (Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio 

do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade 

nº ___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no art  3º da 

Resolução do CNJ nº 07,  de 18 de outubro de 2005, com a nova redação que lhe foi  dada pela 

Resolução do CNJ nº 09 do CNJ e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a”  

do Enunciado Administrativo nº 01, que a nossa empresa não tem e nem contratará DIRETORES e 

OCUPANTES DE FUNÇÃO DE GESTÃO DA EMPRESA, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive, de ocupantes de cargo de direção e 

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PB, durante o período de vigência do 

contrato decorrente deste certame. 
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO Nº 156 DO CNJ

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio do seu 

representante  legal  o(a)  Sr(a)  ___________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no artigo 4º da 

Resolução nº 156, de 08 de agosto de 2012 do CNJ, que a nossa empresa não colocará empregados 

para o exercício de funções de chefia que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da mencionada 

Resolução, devendo tal condição ser mantida durante todo o contrato.
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 (Processo SEI n.º 0005968-70.2025.6.15.8000)

ANEXO VII

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA - CONTRATAÇÕES

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a 
empresa _________.

________________  inscrita  no  CNPJ  nº  __________,  nesse  ato  representada  por 
____________, inscrita(o) no CPF nº _________, doravante denominada CONTRATA-
DA, apresenta o presente Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informa-
ções, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do  Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, segredos e informações produzidos, recebidos e custodiados pelo  TRE-PB, 
bem como informações sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em ra-
zão da execução desta contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e 
condições.

Cláusula Primeira – A Contratada reconhece que, com a aceitação do presente termo, 
as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações restritas ou sigilosas. 
Essas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não 
podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a 
expressa autorização do TRE-PB, comprometendo-se a Contratada a manter sigilo so-
bre todo e qualquer assunto de interesse do TRE-PB ou de terceiros, de que tomar co-
nhecimento em razão da execução dos serviços contratados, sob pena de responsabili-
dade civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha des-
cumprido as obrigações assumidas.

Cláusula Segunda – A Contratada reconhece que, em caso de dúvida acerca da confi-
dencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que ve-
nha a ser autorizado, pelo TRE-PB, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o si-
lêncio do TRE-PB deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromis-
sos ora assumidos.

Cláusula Terceira – A Contratada obriga-se a informar ao TRE-PB, imediatamente, qual-
quer violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer de seus empregados e 
empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não in-
tencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.

Cláusula Quarta  – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, 
após a cessação de vínculo entre a Contratada e o TRE-PB.

Cláusula Quinta – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judi-
cial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as 
medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar 



apenas as informações exigidas por determinação judicial e deverá informar à outra 
quais as informações e em que extensão serão reveladas.

Cláusula Sexta – A Contratada compromete-se a dar ciência do teor do presente termo 
aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços contratados, medi-
ante assinatura Declaração de Ciência, conforme modelo anexo.

Cláusula Sétima – A celebração do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das 
Informações e da Declaração de Ciência não prejudica nem dispensa a celebração de 
outros instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para contratações 
específicas.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídi -
cos e legais efeitos.
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIA-
LIDADE DAS INFORMAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a 
empresa _________.

O(s) funcionário(s) e funcionária(s) abaixo qualificado(s) e qualificada(s) declara(m) ter 
pleno conhecimento do teor do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das In-
formações  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Paraíba  firmado  pela  Empresa 
______________ com o TRE-PB, e assume(m) a obrigação de cumpri-lo em sua inte-
gralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente  Declaração de 
Ciência é assinada pela(s) parte(s) declarante(s).

Identificação do(s) declarante(s)

Nome Identidade CPF Função
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